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EMENoA À tet oRcÂurcA No oírilo2s, DE 29 DE DEzEÍrtBRo oE m2s.

"uspôe soanE A LEr oRGÂNrcA nuucrpAu'.

A têsa Diotora Gâmara tlunicipal dê Plndonama - SP, Comarca
dê Catrú.lvâ, Estado de Sâo Panlo, m uso de $as aüifuiçôes legEis
e nos teÍÍnos ô aÍt 29 da Constiü.riÉo F€dêrâ|, FAZ SABER qu€ o
Plenário APROVOU na Sessâo Extraordinária do dia 2d12Í2O25 e ela
PROMULCTA a seguinte Emendâ à Lei Orgânica do Municípb:

Írulor
mmulllctslo

capírulo r

DOS FUNDAMENTOS

AÍt ío - O Município de Pindorama integra paÍte do TerÍitóÍio do Estado de Sâo
Paulo, om personalidade juddica de direito priõlico intemo e autonoíniâ políüca, adminisf+
üva e financeira, nos termos assegurados pelas Constifuiçóes Estadual ê Federal, compro-

metêndo-se com o desenvolvimento sustentável.

§ í" - A sede do Município é a cidadê dê Pindorema e têÉ unicameílte coíno

Distito: Roberto.

§ 2o - As disposiçôês desta Lei Orgânica sáo, no que couber, autoaplicáveis,

autoexecutáveis, ressalvadas as hipótesês que dependam de regÀrlamentaÉo legal.

§ 3" - Fundado m Esbdo Demos:itico dê Direito, todo Podêr Municipal, seja

Exêortivo an Legislativo, indêpêndentes e harm&ricos, emanâ do povo local, quê êxêrcê

sua soberania aravés de seus representantes eleitos por sufrágio universal e pelo voto di-

reto ê sêcreto, nos têrmos da Consütuição Fe&ral e cla lêgislaÉo pêrtirEntê.

§ 4o - Aos Poderes Municipais aplicam-sê as vedaçóes oÍÍidas na Constituição

Fedêral e Estadual, e outras que venham a sêr descÍitas m boF dêsta Lei Orgânica.

AÉ. 2o - Sáo símbolos oficiais do Município a Bandeira, o Brasão de Armas e o
Hino, reprêsêntetivos dê sua cultura ê história, definidos em Lei Ordinária.
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CAPíTULO II

DAS COMPÊTÊNCNS E DIRETRTZES

Sêção I

Das compêGncias

Art. 3o - lnctrmbe ao Município promover a preservaçáo da dignidade da pessoa

humana, pelo livrê exercício dos direitos individuais, econômicos, sociâis, pelo bêm-êstar e

desênvolvimeÍto, corno vabres supíemos de wna socjedade justa e frateÍna, e, eÍn especial,

das sêguintes coÍÍrpetências:

l- respeitar ê fazer respeatar esta Lei Orgánica Municipal, a Constituiçáo do Es-

tado de Sâo Paulo, a Constituição Federal e a Legislação aplicável;

ll- legislar sobre assuntos de interesse local, assegurando prátícas sustentávêis,

inclusivas ê paÍticipaüvas, com foco no foÍtabcim€nto das comtmidades e na pÍoÍnoçáo de

sociêdades justas e pacíficas;

lll- instituií e arÍecadar tÍibrltos e outras receitas de sua competencia, exêrcêndo

o podeÍ dê polícla om responsatÍlidadê e aplícando suas Íendas de maneira transparentê,

eficiente e alinhda à boa gorremang, garaÍüindo prestaÉo de contas e Êrblicaçôes peÍiô
dicas;

lV- criar, organizar e suprimir distritos, respeitando a consulta prévia à popula-

çáo mediante pbbiscito, píofirovendo paÍticipa@ cidadil e deseírvolvimento local, conbrme
a legislação estadual;

V- organizar e prestar, dirêta ou indirêtamente, os serviços públicos de interesse

local, incluindo transporte coletivo urbano, por meio de regimes de concessão, permissão

ou parceÍia público-pdvada olr ouhos ajustes permitidos poÍ Lêi, prioÍizendo acessibilidade,

eficiência energética e sustentabilidade;

Vl- manter, com a coopêraÉo técnica e financeira da Uniáo e do Estado, pÍo-

gramas de Educação lnfantil e Ensino Fundamêntal, promovendo educaçáo inclusivâ, equi-

tativa e de qualilade, que foínenb opoÍtLnidadês de apíêrÉizag€rn ao lorBo da vida;

Vll- promovêr o a«reqUado oÍdênmento têÍÍibÍial por meb do phnejamento e

controle responsável do uso, paÍcelamento e o@paÉo do solo urbano, visando a criaSo
de cidades e comunidades resilientes e inclusivas;

Vlll- prover serviços de conseÍvaçâo, manutenÉo, limpeza e ampliaçáo de es-

truturas dblicas de maneira adequada, assêgurando elciência no uso de í€crirsos naturais

e prêservaÉo ambiental;

lX- Íêgulamentar a utilizaçáo dê vias ê logradouÍos públicos, assegurando sua

limpeza, conservação e acêssibilidade, ooín bco na melhoÍia da motÍliílade uÍbana e da

qualidede de vida;
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X- noÍmatizar, concêdêr, renorar, suspender ou câssar licenças de estabeleci-

mentos empresariais, pÍomovendo a geraçáo de trabalho dêcente, o crescimento econômico
sustentável e a inovaçáo;

Xl- pre§âr, com a cooperaçib tânica e financeira da União e do Estado, sêrvi-

ços de saúde e desenvolvimento social, pÍomoveíldo bem-estar ê equlJade social a todos
indistintamente;

Xll- dispor sobre o uso, administraÉo e alienação dê bens públicos, assegu-
rando boas práticas de govemança e banspaÉnciâ na gestão de rêcuÍsos priblicos;

Xlll- estabelecer servid<les a&ninishaüvas necessárias para a prestaçáo de ser-
viços essenciais ou seus concessionários de forma racional;

XIV- promovêr a proteçáo do mêio ambiêntê ê do patrimônio histórico-cuttural
local, assegurando a presenra@ da biodiversidade, o cornbate às mudanças dimáücas e
o esfrito respeito à lêgislaÉo ambiental;

XV- exercêr a titularidade dos serviços públicos de saneamento básico, promG

vêndo o acêsso universal à água potável e à gêstáo responsável dos Íecursos hídricos e
resíduos sólidos;

)§/l- assêgurar o a@sso às inÍorma$es públicas municipais, pÍoínovendo a
transparência, a integridade das instituiçóes e o engajamento cidadâo;

XVll- gaÍantir a participaÉo, proteÉo e defesa dos direitos dos usuários dos

sêÍviços públicos municipais, prornovendo equidade e indusáo social nos servíços ofereci-
dos;

XVlll- promover a simplificâçáo administrativa e a desburocratizaçáo, garantindo

eficiência, acessibilidade e inovação nos serviços prestados pelo Município;

XIX- aprovar as diretrizes gerais dê desênvolvimento uóano, coÍno o dispor so-

brê código de obras e a legislação de controle do uso, paÍcêlamento ê ocrrpação & solo, e
quando o caso, o plano dirêtor, asseguÍando resilência e sustentabilidade;

XX- planejar e executâr açôês municipais de forma participaüva, estabelecendo
Leis e metas claras e definidas que p(movam o desênvolvimento humano e a indusão so.
cial;

XXI- dispor sobre a estrutura administrativa ê funcional do Município, promo-

vendo a eficiência na gestão dê reorrsos e a criação dê consêlhos dê política administrativa
e rernunera@, com ampla participaÉo de seÍvidoíes e cidadÉios;

XXll- regular e fiscelizar os sêNiços funerários, crematórios ê cêmitéÍios muni-
cipais e privados, garantindo equidadê no acesso e incentivando práticas ambientalmênte
adequadas;

XXIII- rêalizar obras resilientes e seíviços de quâlidade em pÍol da populaÉo;
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XXV- bmentar a coopera@ das assocjlrçôes repÍesêÍrtativas m pbnejarnento

municipal;

PaÉgrafo Único. Cornpete airda eo Município dispor sobre matérias cuja Cons-

titriçfu Fe<feral otr Estadual he atihJam cornpetência cornuín ou s$eínentaÍ.

Seção ll
Das diÍêtri2ês

AÍt 40 - O Município, em bdas as suas es{eras e instánciâs, derrêé pârtar suas

a@s e políticas publicas <te aconlo cdn as sêguhtes diÍ€dÍizes sust€ntáveis:

l- erÍadicaçáo da pobreza;

ll- garantia da segurança alimentar e agricultura familiar;

lll- a invturbbilklade cb direito à vida, dêsde a concepçáo e o arnplo e univeÍsal
a@sso a saúde e beín-estar fisico e mental;

lV- promoção de educaÉo de qualidade;

V- tratamento igualitário e isonômico a todos os cidadáos;

Vf- garantia de sanêameí o Msbo e água potável;

Vll-- pomoçáo d,e acêsso à eneÍgaa acessí\êl ê limpa;

Vlll- garantia de Íomento aos valorês sociais do fabalho digno e da livre inicia-

tiva;

lX- foÍnenb da industialização indusiva ê inovadora;

X- prornoção da indusão social, econômica e política de todos os iíÉivíduos,

cidadilos livres na acepçáo técnica do teÍmo;

Xl- estimulâr a inclusáo, a segurança, a resiliência e a sustentabilidadê do Mu-

nícipb;

xl- gomoçfu de padrôes responúveis de cdlsuíno e prcduÉo;

Xlll- preservação do meio ambiente como foÍma de manter o bem-estar social;

XIV- conservar o uso escoÍÍeito dos Íêcursos hídÍicos;

XV- prcteção, ÍestauraÉo e pomoçâo do uso adequado dos êcossisteÍÍlas;

)§/l- promoçáo de uma soci€dadê pacifica e inctusiva paÉ o desenvolvimenb

sustêntável ê com garantia de acesso à justiça, com paz, para todos;

XVll- brtalecimerúo de parcerias para o desênvo[vimento conbrme as diretrizes
previstas nesta Lei.

§ 1'- Os Podems Executivo e Lêgislativo do Municípb deveráo cÍiar mecanis-

mos que garantam a efelivâÉo das nestê artigo, na implementaçáo das políticas públicas

municipais.
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DO PODER LEGISLANVO

Seção I

Da Clmara llunicipal

Art. 50 - O Podêr Lêgislativo é exercido pela Câmara Municipal, composta por

09 (nove) Vereadores elêitos porvoto direto ê sêcreto, através de sistema proporcional, den-

tÍe cidadilos maiores de í8 (dezoib) anos, no pleno exercício de seus direitos políticos para

Legislatrra de (X (quatro) anos.

Seção ll
Das compêtências gerais da Câmara Municipal

Art 6" - Compête à Cànara Municipal, dispoí sobre as matérias de interesse

Biblico local e, especiaknente:

l- legislar sobre matérias que a Lêi Orgânica Municipal lhe confere competência

e zelar pela escoÍreita observância da Lei;

ll- votar o oÍçaÍnento anual, pluÍiârual ê a lei de direfizes orçarnentáÍbs, o plano

diÍêtoÍ, bêm como aubrizar a abêrtura dê céditos suple{nentaíes ê espsciais;

lll- legislar sobre tributaÉo municipal, bem como aúorizar isençóes, anistias

fiscais e reínissáo de dívidas, nos limites da Lei;

lV- dêlibêrar sobÍe taxas, taÍiías ê outÍos pÍeços Ébliaos, corfoÍmê o Íegime dê
prestaÉo do serviço púbtico ou de suas divilades;

V- âulorizar a publicizaÉo, concessão, peÍmissão de serviços públicos e a rea-

lizaçáo de parcerias público privadas;

Vl- autoÍizar, mediantê inEresse púõlico ou social, a @ncessão adíninistrativa,

de direito real de uso de bêns munidpais ou de auxílios e subvençôes;

Vll- autoíizar a aquisiçáo e a aliênaçáo dê bens imóvêis, salvo quando a aquisi-

ção se tratar de doaçáo sem êncargo;

Vlll- deliberaÍ sobre obtenÉo e concesstb de empré§imos e operações de cré-
dito, bem coíno a bímâ e os m€ios de pagayrento, rêspeitando os limitês pevistos na legis-

laÉo;
5
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§ ?-A Adninisfação Prib|ica dêt €r:á incentira a parlicipaçáo da socbdadê civil

na formulaçáo, implementaçáo e monitoramento das políücas públicâs conforme as direri-
zes estabêbcidas.
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Saçâo lll
Í)as atÍibuiçõos da Câmara f,unicipal

Art. 7o - Compete à Câmara Municipal, privativa e exclusivamente, as seguintes

atribuiçôes, êntre outras:

F zelar pela preservaçáo de slla competêírcia legislativa eÍn Íace da afibuação

noÍmaüva do Executitro;

ll- propugnar pela estrita observância da Constituiçáo Federal, do Estado de Sáo

Paulo e esta Lei Orgânica Municipal, bem como de toda e lêgishção aplicável;

tll- el€ger sua Mesa DiÍebra e comissôes beín como deíiüJí-las na íorma regi-

mental;

lV- elaborar o seu Rêgimento lntêmo que tem forçâ dê lei para todos os fins;

V- organizar seus serviços administrativos, pÍover os respectivos cargos, bem

como noÍmatizar e implemêntar mímas de @núJta, ética e disciplína;

Vl- fiscalizar iÍresfitamente os dos dos Podêrês Municipais e executar o @íl-

trolê e)demo dos atos do Exêcutivo, inclusiw os da administraÉo direta, indirêta e fundaci-

onal;

Vll- dar posse âo Prebito e ao Vbê'PÍeíêito qr.rarÚo ebitos, conhecer de sua

renúncia, julgâlos nos casos legglmentê pÍ€\ristos e afastâlos dêfiniüvamente do exercício

do cargo, nos câsos previstos em Lei, inclusive â pêrda de mandato;

Vlll- conceder licênça ao Prêhito, ao Vice-Prefeito e aos Verêadores para afas-

tamêílto do cargo ou paÍa ausêntar-€e dc Mmicípio por mais de S.rinze dias;

lX- fixar, de uma para a oúra Legislatfa, a renruneração dos Veeadores' do

Prefeito e do Vics.Prefeito e, sê o caso, dos SecÍêÉÍios, nos teÍmos ConstitLlcionais;

,&

tX- aprovar o plano diebr dê de§emrolt inenb htêgrado e dernais danos de

políticas públicas, que exigirem normas legais;

X- autorizar convênios, consórcios e alustes afins com entes públicos ou êntida-

dês do teÍceiío sebí;

X]- (bliberar sobre o perímeÍo uóano, observada a legislaçáo peÍtinente;

Xll- denominar os próprios, vias e logradouros, con@nentêmentê nos têÍmos

da Lêi;

Xlll- dispor sobÍe a esfrutjct admhisbativa e ftmcional do Poder Legislativo;

Xw- exeroer a fscalizaÉo do Mmicípb ínediante controlê exteÍno, mediante

açôes que contemplem o princípio da colêghlidade, inclusive votando as @ntas, após pare'

cer prévio emiüdo pêlo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
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Seção lV
PíêÍrogdivas da Câmara trunicipal faca ao Poder Execirtivo

Art. 80 - Sáo prenogativas da Câmara Municipal, dentre outras:

l- independência e autonomia legislativa e como Podei

ll- receber iníoÍmações e doolmeÍ os que âs insfuam requisitados pela Câ-

mara Municipal no prazo de 10 (dêz) dias úteis, ponogável por até igual pêÍíodo, desde que

dêvidamente justificado, dos órgãos da Administraçâo direta, indireta, fundacional e empr+

sas dblicas constituídos no Município de Pindor'aÍna.

tll- receber o Íepassê das dota@s orçanrenÉrias pelo Poder Executivo Muni-

cipal ao Podêí Legislath/o até o dh Z) (vinc) de cada mês, ern duoclécinos.

Parágrafo Único. As respostas e informaçóes a requerimentos efetuados pêlos

7
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X- brnar e julgar Íis coÍ as do Prefeib, .b üú impÍêteíível de norenta dias

após o recebimento do parêcer pÍÉvio do TÍibunal de Contas;

Xl- sustaí os atos êivados de vícios ou que exoÍbitem o poder regulamêntar do

Prefeito;

Xll- requerer iníormaçôes, bêír coÍÍro conlocar o PíeÍeito, o Vií:c.prehito e seus

auxiliares dirêtos para prestâr esclârecimentos sobrê assuntos refeÍentes à administÍâção,

aprazando dh e hora pâra comparêcimento;

Xlll- deliberar, medaantê Resoluçáo, sobrc assunto da sua êommia inêÍna ou

sobÍe ética e decoro paÍtaíneíltac

XIV- designar VeÍeadores para dêsempenhaÍem missôes de interesse do Muni-

cípio;

XV- conceder tít los de cidadilo PindortrÍtêmê a pêssoas que Íêconhecida-

menE tenhan pÍestado íelevantes sêrviços ao Município, medianb DecÍêto Legisüatit o, ex-

ceto:

a) a agentes políücos nos anos que compreendam eleiçóes;

b) a agentes úblicos de outras êsíeras de Govemo durante o ehüvo exercício

no Municipio.

XVL- criar por Ato da PÍêsidârcia, medhnte rcqueÍimêÍ o de pelo Ínêms um

terço dos Vêreadores, comissôes pâÍlamentares dê inquérito com amplos poderes investi-

gatórios, para a investigaçáo de fato cêÍto e determinado;

XVIF- autoíizâr Í€fêrendo e convocar plebiscito.

Parágrafo Único. A Câmara Munidpal (blibera, mediantê resolu@, sobrê as-

suntos dê sua e@nomia, orgranizaçáo ê administraçáo intêma e nos dêmais casos de sua

competência privaüva, por meio de Decíeto Lêgislativo, podêndo, se o caso, sêr proposta

lei.



Vereadores, seráo presiadas de bíma pÍêcisa, êlucadativa ê ftmdanentada, e, quando o

câso, acoínpanhadas das Íêspêdivas copias pq meb fisho ou digital-

Seção V
Dos VeÍeadoes

Suboeção I

Da po6sê ê êxêrcício

AÉ 9e - llo primeiÍo aÍp dê cada lêgidá.ra, m db 1" de jãEim, às nove horas,

em Sessão solerc de instalaÉo, inêpeÍrdênteÍnente do nrnero, os Vereadores, sob a prê-

sidência do mais votado denüe os pÍeseÍrtes, prestaÍâo compÍoÍrisso e toÍnaÉo posse.

§ 'lo - O Vereador que nfu toÍnar posse, na sessão prevista neste artigo, deverá

fazêio no prâzo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara.

§ 2" - No ato da posse os Vereadores deveráo desincompatibilizar-se e na

mesrna ocasiáo e ao téÍmino do mandato deverão Íazer dedaraÉo de sêus bens.

§ 3" - Em qualquer caso, a Câmara Municipal, após o resuttado do pleito, faÉ
convocaçâo pessoal para que os eleitos ao mandato parlamentar tÍagam a documentaÉo
necessária para tomarem posse.

Subseção ll
Oos dêveÍes

Art. í0 - Sáo deveres do Vereador:

l- de íorma indisponível, promover a defêsa intrânsigente e indisponível do intê-

resse público sob as penas da lei eín caso de omissão ou desídia;

ll- Íespêitar, qrmpÍir e Íazer cumprir a Constifuição, as leis e as noÍmâs intemas

do Poder Legislativo;

lll- estar desincompatibilizado e fazer declaraÉo publica de bêns, no ato da

possê, anualmente e no téÍmino do mandato;

lV- exercer corn zelo suas coínpetências, arihlíçõês ê dêver€s coíÍto Vereador

e nos cargos para que for eleito ou designado;

V- exercer o mandato ê funçôes dêconêntes destê com dignidadê e respeito à

coisa pública e à vontade popular, agindo coín boa-fé, zelo e probidade,

Vl- apresêntar-sê convenienteÍnente à Cânara durante as sessôes hgisláivas
e participar das sessôes e das Íeuniôes de comissào de que seja membÍo;

Vll- aprêsentar e votar, as proposições submetidas à dêliberaÉo da Câmara,

visaÍÉo o intêresse público, beín como participar ativamentê das Comissões para que br
nomeado;
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Vlll- compoítar-se com Íespêib, decoÍo, uÍbanidade e cortesia;

lX- fixâr residência no Município;

X - justificar sêu voto, quando abstenção, entre situaçôes dê escusa dê consci-

ência, causa pópÍia, impedimento ou suspeiçáo, ê,

XJ- ebü.rar proposições coníorme hteÍesse públioo.

Subsêção lll
Das pÍerrogativas paílamêntaÍês

AÍt í í - Os VeÍeadores são inviolávêis por quaisquêÍ opiniôes, palavras e votos,

no exercício do manddo e na ciÍcunscÍiÉo do Municipio, sêÍtdo-lhes assegurado:

l- exercer com liberdade seu mandato, exêcutando oficiosamente sua missáo

institucionâ|, discuün& e deliberândo em Plenário;

tl- votar e ser votado na ebíçâo da Mesa e nas cornissôes, nos teínos deste

R€gimênto;

lll- usar da palavra em dêêsâ ou em oposiçáo às proposiçôes apresêntadas à

delibêração do Plenário;

lV- a inamovibilidade, salvo por coílsêntimento e)QÍesso, cÍtso seja sarvidor pl
blico investilo do mandâto dê VeÍ€adoÍ:

V- a percepçáo de subsídios fixados em cada legislatura, para vigorar na sub-

sêquênte, êm até cênto e oitenta dias antes do final do mandato, ou rsajustada conbrme
pÍevisb nêsta lei oígânica;

Vl- não serem obÍigadcs a bsteíÍtunhar sobíe inbÍmações recebidas ül pÍes-

tadas êÍn razáo do exercício do mandato, nem sobre as pessoas que lhês confiam ou deles

receberam informações;

Vll- desde que regulamentadâ, peícebêrêíÍl diária, a título indenizatório, corn

valores fixados por do da Me§a Direbra, quando â serviço ou missóes oficiais ou ainda para

capacitaÉo legislativa.

Subsegâo lV
Das vedações

AÉ. í2 - Ao Vêreador é vodado:

l- desde a expediçáo do dhloma:

a) por sr.ra pessoa ou pessoa iurídicâ que repÍesente ou seja sócb, firmar ou

manbí contrato com o Município, suas artaÍguias, ernpresas piblicas, sociexiade de econo-

mia mista ou eínpÍêsa coÍrcêssionáÍia de sêNiço público;

9
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b) aceitar ou exercer cargo, frmçáo d, eínpíego ÍêmmeÍado, lrckJirdo os de que

seja demissível "ad nutum", nas enüdades constantes da alínea anteÍior, salvo no caso sêr

seNidor concursado;

ll- desde a posse:

el sêr prcpÍbtáÍio, conÍrolador ou diretor de dnpÍ€sÍl que goze de favor decor-
rêntê de contrato com pessoa juídica de direito público, ou nêla êxercer funÉo remunêrada;

b) ocupar cargo, funçác ou êmpre{lo de que seja demissível "ad nutum', nas

enüdades ÍebÍidas na alínea "a'do inciso l;

c) patÍocinar causa €rn qrre s6ia intêí€ssada qrdquer <las entida&s a quê se

refere a alínea "a" do inciso l;

d) ser ütular de mais de um c:rrgo ou mancato elêüvo - federal, estadual ou mu-

nicipal;

e) fixar resklência úora <b Munbípio;

0 com€têr atos atentatórios contra a dignidade ou o decoro exigível na suâ con-

dutâ pública, no exercício de suas funÉes paílamentâres, conbrme código de ética e de-

coÍo paÍlamentar instituí<lo por Resolução.

Subseção V
Dos subsÍdios

Art í3 - O mandato de VêÍeador sêÉ Í€ínunêrado, na íoma fixada pelâ Cámara
Municipal, êín cada legislatura, para a subsêquentê, obseNado o t€do de 3096 do fixado para

os Deputados Estaduais.

§ l' - A ftxaçáo deve se dar em, no mínimo, 180 (cento e oitenta) dias antes do
pleito ebitoral, sob pena de rulidade.

§ f - O Pesidente da Câmara perceberá ate 2096 (ünte poÍ cento) a maior ern

relaçáo aos demais Vereadores.

Art. 14 - O Vereador poderá licenciar-se:

l- por moüvo dê saude, licênça gêstante, licença patemidadê ê adoçáo, desde

que dêvidameírtê coínprovado, nos têímos da legisla@ vigente;

ll- para desenrpenhar missões têínpoÉÍias de lnteíesse do Mtmidpb, d€sde
que designado pelo Plenário;

lll- para tratar, sêm remuneraçáo, de interêssê particular, poÍ prazo dêtermi-

nado, n nca inÍêríor a finta dias e n€m sLpêÍir a cêíto e vintê dias; e
t0

Subceção Vl
Oas licenç.3 ê âfatrmêntos



Sub6êção VU

Da extinção do mâÍldrúo

AÍt. 15 - Extinguê-sê o mandato de Vereador:

l- quando oconer falecimento, renúncia por escrito, cassação dos direitos políti-

cos ot por ondenaçáo eÍt cÍime ftrncional ou etgitoral;

ll- que deixar de t(mar possê, s8íÍl irsto motivo acêito pêb Câínara nos Prazos
prêvistos em lei;

lll- que dêixar de cdnparecêr, êm cada sessáo legislaüva, à têrça parte das

sessões oÍdiúÍias da Casa a que pêrtencer, salvo poÍ lhença jusüfda ms brmos da lei

ou missáo por esta autorizada;

lV- que deixar de comparecer a 5 (cinco) sessões extraordináÍias @nvocadas,

por escrito e mediante recibo dê rêcêbimênto, pêlo prebito para apreciaçáo de matéria ur-

gênte;

V- que incjdiÍ nos impediínentos para o exêrcício de mandato estabelecidos em

lei e náo se desincompatibilizar até a posse, e nos casos supervênientes, nos prazos fixados

êm lei:

vl - pela cassaçáo.

§ 'lo - OcoÍÍido e coínpÍovado o ãto ou fab eÍiÍltivo, o PÍesiílente da Cànara,

na primeira sessáo, comunicará ao plenário e faÉ constar da ata a dêclaraÉo da extinçáo

do mandato ê convocaÉ imediatamênte o Íêspectivo suplente.
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lV- para deseínpenho ê frmÉo de auxiliaÍ direto do Prehito, sêín reínuneraçáo

pêlo Poder Lêgislativo.

§ í" - Para fins de remuneraÉo, considerar-se-á como em exercício, o Vêrêador

licenciado nos têrmos dos incisos I e ll áé os 15 (quinzê) primeiros dias.

§ ? - No caso de licença por nrcüvo de saude, aÉs o 16t dia o Veeador ficará

afastado pelo lnstituto Nacional de Previdência Social, se o caso.

§ 3' - A licença depende dê rêquêrimênto fundamentado, lido na primeira sessáo

após o seu recebimento.

§ 4" - Mtro pêÍdera o mandato o Veíêâdor

l- investido na função de Secretário Municipal, ficando suspenso seu mandato;

ll- licenciado pela Câmara:

a) por moüvo de doença, m período de gestação ou por licenças legalmente
previstas;

b) para tratar de interesse particular, desde que o afiastamento náo ultrapasse

c€nto e vinte dias por sessáo legislativa.
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Subceção Vlll
Dâ vrclncir c po6sê dos suplênt€8

Art. í6 - As vagas na Câmara dar-se.áo:

l- pelas licençâs e aÍastamentos legâis;

ll - pela suspensáo do exêÍcícb nos casos de:

a) incapacidade civil absoluta, julgada por sêntença de interdiÉo;

b) suspensáo disciplinar decretada pêlo PlênáÍio da Gmara; e,

c) <bcisáo jr.rdicial que inviabilizar o â(eícício do mandato.

lll- por extinçáo do maÍúato nos casos de:

a) exaurimento do mandato;

b) renúncia ao mandâto;

c) falecimênto do üürlaq

d) pêÍúa do mandato por não toínar posse Íros teÍmos regimentais

lv- por câssâção do mandato nos casos dê:

a) pêrda ou suspensão dos direitos politicos;

/

t2

§ ? - Se o Prêsidentê da Cànara se onútk das píovidências no parágrafo ante.

rior, o suplêntê do Vereador ou o Prebito Municipal poderá requerer a declaraÉo de extin-

ção do mandâto, por via judicial e, se pÍocêdêntê, o juiz condenará o Prêsidentê omisso nas

cüstas do píocesso e honoráÍÍcs de advogado quê fu(aÉ dê plano, impoÍtando a decisáo
judidal ns (bstihriÉo autoÍnática do câÍgo da Mesa e no impedimento para no\ra invesüdura

durantê toda a legislatura.

§ 3ô - O disposto no item lV náo se aplicará às sessôes extraoÍdinárias que foÍem

convocadas pelo Preêito, duraÍlE os períodos de recesso das Câmarâs Municipais.

§ 40 - Nos casos dos incisos lll a V, seÉ concedfuJo o contraditório e a ampla

deEsa.

§ 5" - A Càmara podeÉ cassar o mandato de VeÉador, quando:

l- uülizar-se do mandab par"a a prática de âtos de comrpÉo ou de improbidade

administrativa;

ll- Íixar rêsidência Íora do Município;

lll- procêdeÍ de modo incompatívêl com a dignidadê, da Câmara ou faltar com o

decoÍo na sua condJta pública, nos bÍmos estabêbcidos no Regkn€nto lnbÍno e, sê o caso,

no Cód(p cb éüca e decoÍo paÍlaÍnentar.

§ 6' - O proc€sso de cassaÉo de mandato de Vereador observará o devido

procêsso legel, o contraditorio, a ampla debsa e ainda, quando o câso, o estabelecido no

ârt. 50 do DêcrêtGlei f 2ol, &27 e bveÍêiÍo de 1967 e suas posteÍioíEs altêraçôês.
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b) dêcÍêtaÉo pêla Juíiça o(xnun ou eleitoral;

c) incoínpatibilizaçáo;

d) ftxação de íesidência brâ do Município dê Pindorama;

e) cassaÉo por iírfringências pÍevistas eín lei especial, m RegiÍneírto lntemo ou
em código cle éüca ê decoro paÍlamentar.

§ ío - No caso de vaga ou de licença de Vereador, igual ou superior a 120 (cento

ê vinte) dias, o Presidente convocará imediatamente o suplente.

§ ? - Os suplentes, quando convocados, deveráo bmaÍ possê ê pÍestar corn-
pÍornisso em qualquer fase da sêssão a que coÍnparêcêÍem, no pr:zo de 15 (quinzê) dias
da data do recêbimento da convocação, salvo motivo justo e aceito pela maioria do Plenário.

§ 30 - Empossado o suplente uma vez com o juramento protocolar, fica dispên-

sado m\ro juramento êíÍr e\êntuais e ftÍuErs possês que seráo meranreíltê dedaradas pela

Presidência da Cãmara na primeira Sêssfu Plênárh seguinte.

§ 4o - A reclsa do Vereador eleito e do suplente, quando convocado a tomar
posse, importa em renúnciâ tácitâ do mandato, &vendo o Presidênte, após o deorrso do
prazo estipulado pelo Regimeflto e Lei Orgânica, dêdarar extinto o mandab ê @nvocaÍ o
r€sp€divo sjpl€Íüê.

§ 5ô - Veriftcadas as condiçôes dê êxistência de vaga ou licênçe de Verêador,

igual ou superior a 15 (quinze) dias, e apÍesêntação do diploma e a demonstraçáo dê idên-

tklade, cumpridas as exigências rêgimeíltais, não po<bÉ o PÍesidente nêgar posse ao Vê.

Íeador ou Suplente, sob neílhuma alega@.

§ 6o - Em caso de vaga, náo havendo suplente, o Presidente comunicará o fato,

dentro de quarenta e oito horas, diretamentê ao Juiz Eleitoral da Comarca.

§ 7o - Enquanto a \rÍrga a que se ÍeÍereín os parágrafos erteíioíes não Íor preen-

chida, calcular-sê.á o quórum eín função ôs VeÍeadores rsnanes@ntes.

SeÉoVl
Da Mêsa Dií€tora da Câmara

Subceção I

Oa êbiçao da Ue3a Oií€tora

Atl. 17 - lmediatamênte aÉs a possê dos Vereadores, do PÍefeito e Vicê-Pre-

feito, os Vereadores rêunir-sê-ão sob a prêsidência do mais votado dentre os presentes e,

havendo maioÍia simples dos mêmbÍos da Câmara, êlêgêrib os coínponêntês da Mesa Di-

retora, quê ficeráo aúornaticaÍnêntê êmpossâdos.

Parágrafo Único. Nào havendo número legal, o Vereador mais votiado dentrê
os prêsêntes permanecerá na Presidência e convocará sessóes diárias, até que seja eleita

a Mesa DiÍetora.

Á

l3



,
(

\
;\\

AÍt. í8 - Os membros da Mesa c»rêbrâ serão eldtos para um mandato de dois

anos, peÍmitida a reconduçáo, mediante +rovação por maiorb slnples erÍr quahuer caso.

AÉ í9 - tla coÍrstt i(Éo da tlesa Ctrêtoía assêguÍar-sê-á, taírto Slanto possível,

a representraçâ) pmporcional dos parüdos políticos corn assento da Câmara Municipal.

Subsação ll
Da ÍênovaÇâo bênal dâ Íúêsa Dirctora

Art 20 - A êleiÉo para renoaçáo da Mesa Diretorâ realizar-sê.á seÍnprê no

mês de noveínbío axr fnal do pÍimeiro biênb, considerando-se aubmaücameÍlte eínpossa-

dos os ekgitos paftr o mandato coíÍêspondêntê.

§ 1'- Náo havendo número legal ou náo se realizando a eleiçáo, o Presidentê

convocará sessôes diárias, até que sêja eleita a Mesa Dirêtora.

§ ? - Mesrno cÍitério da eleição da Mesa Direbra seÉ utilizado para íoÍmaçâo

bienal das Comissôes perman€ntes.

Subseção lll
De d$tituição dê mêmbro da Mêsâ DiÍêtorâ

Aít 2í - Qual$rer coÍÍrponente da Mesâ DiÍebra poderá ser desütuído, pêlo voto
de dcÍs Erços dos meínbros da Cànara, quando Íaltoso, ornisso ou ineficiente no deseínpê.

nho de suas atribuições regimentais, elegendo-se outÍo Vereador para completar o mandato

segundo dispuser o Regimento lntêmo da Câmara Municipal.

Subeeção lV
Oas âtÍihriçõ€3 da tr€.a txí€tor!

Art. 22 - Compête à Mesa Dirêtora, dentÍe outras atribui@es:

l- baixan

a) mediante abs, as medilas que dQam íespeito aos VeÍeadores;

b) mediante poÍtaría, as Ínedidas rêÍêr€ntês aos sêrvidoÍês da Câmara Munict-

pal, como provimento e vacância dos cargos públicrs, e ainda, abertura de sindicâncias,

procêssos administraüvos ê aplicação de pênelidadês;

lll- propoÍ projeto de resolução que disponha sobÍe a:

e) sêcÍêtaria e sêíviços dministraürros da Cànara e suals alteÉÉês;

b) políticas intemas da Câmara;
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lV- elaborar e epedir medbfre tu, quadÍo de d€fahaÍnento das dotaçóes, ob-

servado o disposto na lei orçamentária e nos cÍéditos adicionais abertos em favor da Câ-

maía;

V- apresentar ãto da mesa dispondo sobre autorizaçáo para abertura de séditos
adicionâis, quando o íecurso utilizado for pío\íenieílto da anulação cle ddaçâo da Câmâra:

Vl- solicitar do Prefeito, quando houver autorizaçáo legishtiva, a abertura de

créditos âdicionais paÍa a CâmaÍa;

VIF- devohêr à Prsfêit râ, aÉ o úllimo db do am, o saldo de caixa eístente;

Vltl- ênúar ao PíeÍeito, até o daa primeiro de maíço, as oontas do êxercicio an-

teriof

lX- declarar a perda do mandato do VêÍeador, de oficio ou por provocaçáo de
qualquer de sêrs meínbÍos, ou ahda, de paÍtido políüco ÍepÍesentado na Càmara, nas hi-
pótgses pÍevistas eÍn hi, assêgurada a arnph debsa;

X- propor ação dirêta de inconsütucionalidade.

Paágrafo Único. A Mesa Dirêtora da Câmara decide pelo voto da mabria dê
seus ÍnembÍos.

Subseção V
Da PÍêsadência da Cámara

AÍt 23 - Coínpete ao PÍesidente da Câmara, dênfs outras aúibuiÉês:

l- reprêsêntar a Cãmara em juízo e bra dele;

ll- dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e a Mesâ Diretora;

lll- inteçretar e fiazêr cumprir o Rêgimento lntemo;

lV- pÍoínulgar as resolu@s e os decÍebs bgishivos, beín coílo as leis coín

sanÉo Écita ou crrjo veto tênha sido Íeieitado pelo Pleúrio:

V- fazêr publicar as portaÍias e os atos da Mesa Diretora, bem como as resolu-

ções, os decretos legislativos e as leis por ele promulgados;

Vl- conceder licêírça aos VêÍêadorês nos c:rsos pnêvistos êíÍr lêi;

Vll- dedarâr a peÍda do mandato dê VêreadoÍês, do PreÊito e Mcê-PÍeÍeito,

nos casos pÍevistos em lei:

vlll- rêquisitar o numerário desünado às despesas da Câmara e aplicar as dis-
ponibilidadês fi nanceiras;

lX- apÍesêÍrtar ao PlenáÍio, dé o dia vinte de cada, mas, o bdancêb relati\ro aos

recursos recebidos e às dêspesas do mês anteÍior;

X- manter a ordem no rêcinto da Câmara, podêndo solicitâr a força necessária
para êssê fÍn;
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Xl - convocar audBrcias úblicas na bÍma do Regimeflto lntemo;

Xll - votar:

a) na eleiÉo da Mesa Diretora:

b) quando a matéÍia exigir, paÍa a sua apÍovaçáo, o voto favorável de dois terços
dos mernbros da Câmara;

c) quando houver empatre em guâlquer votaÉo no Plenário;

d) demais competências e atribuições que o Regimento lntemo delegar.

Xlll - diaÍ posse aos aoentes políti@s nos teÍmos da Lei;

Seção Vll
Das reuniões e sêssõês lê{Sslâtivas

Subseção I

Elispo3içõês gerais

Atl.24 - As sessões da Câmara, que seráo públicâs, só poderáo ser abêrtas

com a presença dê, no mínimo, um terço dos seus membros, sendo seus votos, em qualquer

situação, Êrblicos.

AÍt 25 - A disoissâo e a votação da matéÍia @nstante da oÍdem do dia so pG

deráo ser efetuadas com a presênça da maioria absolúa dos membros da Gmâra Munici-

pal.

Paágrafo Único. A aprova@o da matéria colocada eÍn discussáo clspendeÉ

do voto favoÉvel dâ mabÍia dos vereadores presentes à sessão, Íessalvados os câsos
previstos nesta Lei.

Art. 26 - Náo porlerá votar o Vereâdor que tiver interesse pêssoal na delibera@,
anulando-sê a votaçáo, se o voto br decisivo.

AÍt 2? - lndependentementê de convocaçáo a sessáo legishüva anual desên-

volvê.se de 10 dê feverêiro a 30 de junho e dê 10 dê agosto a 15 de dezernbro.

Art. 28 - A sêssáo legishüva terá rêuniões:

l- ordinárias, as realizadas às segundas-êiras do mês, das dezoito às vinte e

duas horas, indepêndendo de pÉvia convocaçáo;

ll- extraordinárias, quando convocadâs pêlo Prêsidente para se realizar em dias

ou hoÉrios diversos das sessôes ordinárias, nos têÍmos dêsta lei e do Rêgimênto lntêmo;

l6
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lll- solenes, a sessáo de ins{abçáo ê as exoepcbnais coÍn hiÉtêses defmidas

no Rêgimento lntemo da Câmara.

Art. 29 - A sessáo legislaüva náo será intenompida sem aprovaçáo do projeto

de lei de dirêtÍizês orçarnentárias e do prcrjeto dê bi do oÍçamento.

Subseção ll
Da sessáo lêgislaüva e)üaoídinária

AÍt 30 - A convocaçáo extraordiúÍia da Cámara Municipal, soínente possível

no peÍío& de íê@sso ou eín caráter excepcional e Íar-se-á:

l- pela maioria absolute dos membros da Câmara Municipal;

ll- pelo Presidente da Câmara, em caso de urgência ou intêresse público rele-

vante e inadÉvel, quando assim, dêüdamente justifrcado pelo Prefeito Munidpal.

§ 1" - Na sessáo legislaüva extraordiúria, a Câmara dêlibêrara soínente sobÍe

mâtérie psra a qual fioi convocada.

§ 2" - O Regimento lntemo disciplinará as condiçóes de realizaçáo de sessão

extraordirÉria.

Seção Vlll
Das Comissões

AÉ 3í - A Câmara terá cornissôes pêímeneÍttês ê EínporáÍias, consúituídas na

ÍoÍma e com as aúihri@s preústas í!o Rêgfonenb lntemo.

Parágrafo Único. Na constituiÉo das Comissóês assegurar-s+.á, tranto quanto

possível, a rêpresêntâçào proporcional dos partidos políticos com assento na Câmara Mu-

nkipal.

Art. 32 - Cabe as comissôes, em mâtéria dê sua competência:

l- convocar, para pÍêstar pêssoalmêntê, no prazo dê 30 (trhta) dias, inbrmações
sobre assuÍlto previamente deteminado:

a) os SecÍetáÍios municipais ou ocupantes de cargos congàÉÍes ol equivalen-

tês;

b) reprêsêntante do órgão oficial de rêpresentaÉo jurídica do Municipio;

ll- acompantrar a execuÉo oíçamentária;

lll- velar pela esconeita a<lequação dos atos do Executivo qJe regulamêntem

dispositivos legais;

lV- tomar o depoimento de aúoridade e solicitar o de cidadáo;

l7

,4



at

\
,s

Câmara Municioal de Pindorama' Terra das Palmeiras
Ruo Tiodentec 7l - 8oiÍÍo Sõo P€do - Pirdororno / SP - CEP: 15.83O{)C

Cciro Postd n' 4l - Teb: (l 7) 3572-1 379 / (l D 3572-3505

V- fiscalizar e apíeciar píogrzmas dê obras ê plílos munidpais de desenvolvi-

mento e, sobre ebs, emitir paÍêceÍ.

ArL 33 - As cofiiissôês espêcads tb tlqéÍib têráo ãnplc po&Íes de investi-

gaÉo pr@ios das âubÍidades iudidais, além de outros pÍeüstos m íegimênto inteÍno, e

sêráo cÍidas mêdiante r€queÍímenb dê um terço dos meíÍrbms dâ Cáínarâ MLnicipal, para

apuraçáo de fato deteíminado e por prazo certo, sendo suas @nclusôes, quando for o caso,

encaminhadas ao Ministério Público para quê promova a responsabilidadê civil e cÍiminal de

quem de direito, e @eráo:
F pÍocedêr as üstorias, levantdneíltos e diligências nas repartições ptlblicas

municipais da adminishaçâo dirêta e indirets, onde têráo livrê ingresso e permanência;

ll- convocar autoridades para prêstar inbrmaçóes ou depoimento;

lll- Íequisitar a exibiçáo de <loomeírtos e a prestação dos êsdarecimentos ns'
cêssáÍios;

lV- tomar o depoimento dê qualquer autoridade ou cidadáo, incluindo indiciados

e testêmunhas, sob compÍomisso;

V- transpoítar-se aos lugares ondê sê fizer mister a $ta pÍesença, ali Íealizando

os atos ([rê [les coÍnpeüíeín;

Vl- determinar, em decisáo fundamentada e que haja indícios concretos que

justiftquêm tal medida, a quêbra de sigilo bancáÍio e fiscal;

Vl!- ÍêquisitÍrr ao Po<br Judiciário a quêbra ê sbikc tebfônico e telemático, na

ÍoÍma da Lei.

Seção lX
Do Procêsso tsgislâtivo

Subseção I

Dac ecpácies legais

Art. 34 - O procêsso legislaüvo compreênde a elaboraçáo de:

l- emendas à Lei Orgânica do Município;

!l- leis coínpleínêíltaÍes;

lll- lêis oÍdináÍias;

lV- decretos legislativos;

V- resoluçães.

l8
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Subseção ll
Das êmêndas a Lêi OÍgânica Municipal

Art. 35 - A Lei Orgânica do Município, espécie própria de lei, como definida na

Consüüriçáo Fêdêral, poderá ser ernendada medianb proposia:

F- de um teÍço, no mínimo, dos firêíÍrbÍos da Câmara Municipal;

ll- do Prefeito;

lll- de cidadaios, medhnte iniciaüva popular assinada, no mínimo, por 5% (cinco

por cênb) dos eleibres.

§ to - A proposta sêÉ discuüda ê votada êín dds tuÍms, consklerando-se apro
vada quando obtiver, em ambas as votaçôes, o voto favorável de três quintos dos membros

da Câmara Munit$ral.

§ ? - A ernenda à Lei Orgánica será pÍoínuhada pela Mesa Diretora da Câmara

Municipal, com o Íespêc{ivo número ê ordern.

§ 3ô - A matéria constantê de proposta de emenda rêjeitada náo poderá ser oF
jêto de nova proposta ne me$na sessão legislativa.

Subcecão lll
Da3 têi3 ComphmêÍrtaÍês

Art. 36 - As leis coÍnplementarês serão aprovadas por maioÍia absoluta, obser-

vados os demais teÍmos da votâção das leis e seráo propostas em relaçâo as seguintes

matérias:

| - codificaÉo ributáÍia munidpal;

Il- rêgime jurídico funciírnal, plano de canêira ou demais leis que oíganizêín pês-

soal da Administraçáo Pública direta ou indiÍeta:

lll- criaçáo, modificaÉo ou eltinçáo de cargos e aumento de vencimentos dos

seÍvidoÍes;

lV- cÍiação e oíganizaÉo de $rarda municipal;

V- concessáo de serviços públicos;

Vl- autorizaçáo para ebtuar emprésümos;

Vll- Pbm DirêbÍl

Vlll- atibu(Ées do \/rrce-PÍ€íeito:

lX - coclificações sobre posturas, zonêamento e meio ambiente;

X- concessáo de dirêito real de uso;

Xl-- alienaçáo dê bens inórreis ou aquisi@ de bens imóveis por doação coíÍl

encaÍgos:

/
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Art 37 - As bis ordtÉbs exbeíÍt, pra ua 4tovaçfu, o vdo Íavoíávd da mai-

oria simplês dos VereadoÍes prêsentes à sêssáo.

AÍt. 38 - A iniciativa popuhr podeÍá ser exercida peb apesentaçáo a Câmara

Municipal de pÍojeto de lêi subscÍito por, no mínimo, 5% (cinco por ento) do eleitorado do

Município.

Art. 39 - Nenhum poeto de lei que inculgue a criaçáo ou aumênto de despêsa

pública será sancionado sêm que dele conste declaraçáo de compatibilidade com as peças

oíçamentáÍias, est do de impacto oÍçamêntáÍio-f nanoeiro ê a êxpÍessa indkEçáo dos Íê
cursos disponíveis, póprios parâ atendeÍ aos no\ros êncaÍgos.

Paágrafo Único. O disposto neste artigo náo sê aplica a cÍéditos extraordiná-

rios.

AÍt rí{r - O PÍêêito po&rá solicitar quê os píoieb6 de sua iniciativa, salvo os de

codificação, encaminhdos à Câmara, tranibm êín íêgine de uÍgênda, denfo do prazo de

45 (quarênta e cinco) dias.

§ ío - Se a Câmara náo deliberar naquele prazo, o projêto será incluído na ordem

do dia, sobíestando-se a deliberaÉo cFranto aos demais assunbs, até que se ultime sua

votação.

§ ? - Por exceçáo, náo ficará sobrestado o exame do vêto cujo prazo de delibe-

raÉo tenha se esgotâdo.

fr
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Subseção lV
Das bÉ odirúrias

AÉ zlí - Cmduída a vota@ e apÍovado o propto dê lei, a Câmara o enviará

ao Preêito Municipal, SJê, aqubscêffb, o sancfurnará.

§ lo - Se o Prefeito Municipal considerar o projeto, no todo ou êm parte, incons-

ütucional ou contÉrio ao intêí€ssê público, vet+lGá total ü paÍcialmênte, no prazo de

quinze dias úeis, contados da data do recetúnento, e cdnunií:aÉ, dentÍo de quaíenta e oito

horas, ao Píesidente da Cànara os motivos do veto.

§ ? - O veto parcial somente abrangerá têxto integral de artigo, de parágrafo, de

inciso ou dê alínea.

§ 39 - A aprêciaçáo do veto pêb Plenárío da Câmara sêÉ eÚetr.Eda no máximo

êm 15 (quinzê) dias, a contar do sêu Íecêbimento em uma só disqlssão e vdâÉo, considê'

rando.se rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Vereâdorês e, caso náo seja apreciâdo

no prazo previsto, será colocado na Ordem do Dia da sessáo subsequêntê.
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§ 40 - Esgotado o praD estabêlecido m paÍágrab aÍüeÍiff sern deliberaçáo no,

o veto sêÉ colocado na oÍdêm do dia da sessáo subsequenle, sobrêstadas as demais pro-

posiçóes, até a sua votaÉo final, ressalvadas as matérias que êstejam sobÍe regime de

urgência-

§ 5n - Rejeita<lo o \rêto, sêrá o píojelo enviado ao PÍeÍêito para a prmrulgação.

§ 60 - A náo promulgaçáo da lei pelo Prefêito, no prazo dê 48 (quarênta e oito

horas), criará para o Presidente da Câmara Municipal a obrigação de fazàla em igual prazo.

§ 70 - A proÍnulgaçáo de qua§uer disposiüvo legal deverá ser ofciada ao outro
Podêr eín até 48 (quarenta ê oito) horas.

§ 8o - Ressalvadas as disposi@s êxpÍessas e específtcas, as leis deveráo ser

regulamentadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias conidos da publicaçâo, sob pena de

caractêÍizar-sê sihração iniuntiva e responsabitizaçáo do oínitente.

Atl.42 - Os prazos para discussáo e votaÉo dos projetos de lei, assim como
para o examê de veto, náo conem no pêÍíodo de Íêoesso legislativo.

ArL § - A matéria constantê do pÍojeto dê lei reiêitadc soíyrêírb poderá consüü.lir

objeto de mvo projeto, na mesrna sessáo lêgislativa, m€diantê pÍopostâ da maioria absohrta

dos meínbÍos da Câmara.

Parágrafo Único. Nos poêtos de iniciativa exclusiva do Prêfêito, a tramitaÉo
dependêrá dê provaçáo da maioria absoluta da Câmara Municipal.

Subseção V
Dos dêcÍetoc legislativos ê das í€soluçõês

AÉ. 4{ - As píoposições destinadâs a regular matéria político-administrativa de

competência êxclusiva da Câmara sâo:

l- decÍeto legislativo, de eêitos extemos, inclusive para a sstaçáo de atos noÍ-

mativos e reguhmeírtaÍês expêdidrs peb Poder Exeoltivo sem obsêrvância bgal;

ll- resolução, para assuntos de efeitos intemos da Câmara Municipal.

Parágrafo Único. Os píojêtos de decreto legislativo e de resolução, âprovados
pelo Plenário por mabria simpbs, ocoÍreráo tuÍno único de votação e náo dêpêÍÉern de

sançáo do Pr€êito, sendo promulgados pêb Presidente da Câmara.

Art. 45 - O Regimento lntemo da Câmara Municipal, instrumênto legal de plena

eficácia, disciplinará os casos de decreto legislativo e dê resoluÉo cuja elaboraçáo, reda-

ção, altera@ e consdidação serâo êitas corn observância das ÍnesÍnas noímas târicas
relaüves as demais leis.
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cepírulo rr

DO PODER EXECUTIVO

Sêção I

Do PÍ*ito ê do Vice+Efeito

AÍt 46 - O Poder Exêqrtivo Munidpal é exercido pêlo PÍêêito, coÍÍl §ttpoÍte téc-

nico e pdítico de sârs auxiliaÍ?s diÍêtos Ílos teímos da lei, e, m q.lê coubêÍ, s€gsrdo as

previsões legais aplicáveis ao Vicê.PrBfêito.

AÍt. 47 - O Prêfeito sêrá subsüh,rído no caso de impêdimento, ê sucadido, no dê

vaga oconida aÉs a diploíítarib, pel, Vi(FPrêêito.

Paágrafo Único. O VePrefuito, além de ouFas atibuiçóes que lhe íorem coíl-

feridas por lei complementar, auxiliará o Prefeito, sêmpre que por ele convocado para mis-

sões êspeciais.

AÍt .18 - Vagen& os cargos de Preúêib e Vice-Preíeib, nos dois primeiros anos

de período govemamental, far-se.á eleiçáo mventa dias depois dê abêrta a última vaga.

Parágrafo único. Em caso de impedimento do Prefeilo e do Vicê PÍefeito, ou

vacância dos respeclivos cargos, assumirá o Presidente da Câmara.

AÍt 49 - Em qualquêrdos dois casos, sêja havendo ebiÉo, ou aiÍda, assumindo

o Presidente da Cámara, os sucêssores deverão completaÍ o peÍíodo de gpvemo rêstante.

Art. 50 - O PreÍeito e o Vice-Prefêito nâo poderáo, sem licença da Câmara Mu-

nicipal, ausêntar-se do Município, por pêríodo supêrior a quinzê dias, sob pêna de peÍda do

cargo.

Subseção ll
Da traBição

AÍt. 5t - A Lei disporá sobre a organizaçáo e constituiçáo de equipe dê transiçáo

de goveÍno, a sêr insütuída eÍn até 15 (quinzê) dias da pÍodanaÉo do resuttado eleitoral.

Parágrafo Único. Os trabalhos de transiÉo sêrãó públicos ê dêv€fii visar o pla-

neiamênto de estratégias de govemança pública com a definiçâo dê dirêÚizes, objetivos,

planos ê açõês prioritáriâs do plano de govemo, em conÍoÍmidâde com as pêças de planê
jam€nto.

,l
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Subseção I

Do mandato êxêcúivo
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Subseção lll
Da dêsincom patitrilização

Art. 52 - O Preêito e o Vice.Prefeito deveráo desincoÍnpatibilizar-se nos seguin-

tes têÍmos:

l- desd€ a e)eediçáo do diploÍna:

a) por sua pessoa ou pessoa jurídica quê Íêpresente ou sêja sócio, firmar ou

manter contrato com o Municipio, suas autarguias, empresas públicas, sociedadê de econo-

mia mista ou êmpftrsa concessimária de servbo pr6lico;

b) aceitar ou exercêr cargg, funÉo o{J €rnprego remunerado, induindo os de que

seja demissível "ad nutum", nas entidades constantes da alínea anterior, salvo no caso ser

serVidor concursado;

ll -desdea posse:

a) ser proprietário, controlador ou diíetor de em pÍêsa que goze de íavor decor-

rentê de @ntrato com pessoa jurídica de diÍeito público, ou nela exercer funçáo remunera

da;

b) oorpar caÍgo, funçáo ou empÍego de que seja deínissível 1ad nutum", nâs

entilades referidas na alínea "a' do inciso l;

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das êfltidadês a que se

refere a alínea "a" do inciso l;

d) ser titular de mais de um cargo ou marúato êlêtivo - fedêral, estadual ou mu-

nicipal;

ê) ftxar residência fora do Município;

f) comêter atos atêntatórios contra a dignidadê ou o decoro ex§ível na sua coÍl-

duta publica, no exercícb de suas funçôês paÍlamentaÍ€s, conbrme ódigo de ética e de-

coro paílaÍr€ntar institnído por ResoluÉo.

Parágrafo Único. A Câmara Municipal, após o rêsultado do pleito, publicará

quinzenalmênte, convocaçáo para que os êleitos ao mandato êxeolüvo tÍagam a documen-

ta@ necesúrh para tsnar posse.

AÍt !i:t - O PÍebito e o Vii:e-PÍeíeito, desde ql.lê dêvidameÍüê diploínados ê dê
sincornpaübilizados, toÍnaráo possê pêr{te a Câmara Mmicipal, prestando coílpÍoínisso
de cumprir a Constituiçáo Federal, a do Estado e esta Lei Orgânica, assim como observar a

legislaçáo em geral em prol do Município e dos cidadáos.

é
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Subsêção lV
Da posse
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§ 
.|o - Sê, decoÍridos dez dias da dáa fu€da paÍa a possê, o PÍebito ou o Vicê.

Prefeito, salvo motivo dê furça maior, náo tiver assumido o cargo, estê será declarado vago.

§ 2o - Enquanto náo oconer a posse do Prefeito, assumirá o vicê-Prêfêito, ê, na

falta ou impedimento deste, o Presidente eíÍ! exeícício da Câmara Municipal.

§ 3e - O Píefeito e o Vice-Preêito deveráo fazer declaraÉo p{' túica dê bens m
ato da posse e anualmênte no início de cada sxêrcício ê ao final do mandato.

Art. 54 - O Prêbito poderá licenciar-se:

| - guando a sêÍviço ou êm missáo de rêpresentaçáo do Município;

ll - quando impossibilitado do exercício do caígo, por motivo de doença devida-

mente compKrvada, no período de licençâ geíante ou patemidade:

lll - para tratar de assuntos particulâres, nunca superior a 15 (quinze) diâs;

§ 10 - No caso do inciso l, o pedido de licênça, amplamentê moüvado, indicaÉ,

especialmeírte, as razoês da víageín, o roteiío e a pÍevisão de ggstos.

§ ? - O PreGito licêncb(b, ms casos dos incisos I e ll receberá a rernuneraçáo

integral.

Subseção Vl
tlo subsídio

Art. 55 - Os subsídios do Prefeito e do Vice-Prefeito seráo fixados por lei, vedado

o acréscimo de qualquêr graüficaçáo, adicional, abono, prêmio, verba dê rêpresêntação ou

oura espécie remuneratória.

5 to - Os subsídios seráo fixados peb CâÍnara Municipal êm até 180 (cênto e

oitenta) dias antes do pleito para vigorar no subsequente mandato, obêdecidas as disposi-

çóes da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Consütuiçáo Federal.

§ ? - Duraíte o exêÍcício como Preúeib, o Vice-PreÍeito ou Píesid€nE da Cà
mara rêceberá i.lêntico v€ncimento ao fixado para o Preêito.

§ 3e - O subsídio do Prefeito nâo poderá ser inferior ao maior padráo de venci-

mentos-base pagos ao seNidor municipal, nem igual ou maior que o subsídio mensal dos

Desembargadores do TÍibunal de Justiça do Estado de São Paulo.

§ 4' - O subsídio do Prêfuito sêÉ o bto para os vencimêntos do§ servidorês do

Município.
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Subseção V
Oas lacênças
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Sêção !l
Das atribuiçôes do Prcbito

AÍt. 5ô - CoíÍlpetê privaüvamente ao Prefeito, alân de outras aúihliçoes previs-

tas nesta lei:

l- ormpÍir e fazer oJmpÍir a ConstiüriÉo Federal, Estaúral e a têi OÍgânka ctc

Município;

ll- representar o Município em juízo e Íora dele;

lll- adminishar o Município, coÍn a @ntÍibuiÉo dos seus auxiliares direbs, eíÍt

conbrmilade com as leis, repÍesentaíúo-o nas suas relações políticas, juÍídicas e a&Írinis-

traüvas;

lV- zelar pela ebüvaçáo da dignidade da pessoa humâna, dos princípios que

regeÍn a adminislração e govemança dblica na eÍeüvâçâo de sêíviços do Municípb;

V- nornear e exonerar sêus anxiliâres diretos;

Vl- prover a captaçáo e eíetiva anêcadação de todos os recunios, tributários ou

náo, com eficácia, bêm como executar as peças orçamentárias com responsabilidade;

vll- geÍiÍ a @ÍÍeta utilizaçáo do paüimônb $iülico, proviJenciando a suÍr m€nÚ.

tenção, @nsêfvaçáo ê salvaguaÍda por bdos os meios l€geis;

Vlll- garantir a eficiência e conünuidadê dos serviços públicos municipais êste-

belecidos e o bêm-estar da poputaçáo;

lX- expedir decÍetos, portarias e outÍos atos administrativos, beÍn coÍno deter-

minar sua publicaçáo na imprensa oficial municipal e sua induúo ern sistemas de tÍanspa-

rência ativa;

X- na brma da lêi, normatizar e praücar atos administrativos parâ o Íêgular de-

semp€nho das ativijades de gestilo ch íecuÍsos hsnanos e de êpartamênto dê pessoal;

Xl- oficializar, ob€decilas as normas uÍbanísticas aplicá/eis, os logradouros,

mediante denominaçáo aprovada pela Câmara Municipal, vedada à denominação de pr&
prios municipais ê vias om o nome de pessoas vivas ou alusão a estas:

xll- aplicar, em última insüincia, san@s legais ou contratJâis, beín coíno can-

cêlâlas quando impostâs iÍregulaÍmentê;

Xlll- na êsteira da autotutela, solicitar o auxílio das forças policiais do Estado de

Sáo Paulo, para garanüa de seus atos e da ordêm pública;

XIV- eín caso de interesse ÉUico ou social e, no6 teÍmos da lei, ebfirar a inter-

venção na proprieda<te privada quê so se dará rnediante:

a) decrêtâção de interêsse público ou social para desapropriação;

b) requisiÉo temporária nos casos e limites constitucionais;

c) seÍvidáo adminisffiiva;
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d) tombamento;

ê) dispor sobre obrigaçôes de fazer ou náo fazer, visando a manutenção da or-
dem ambiental, snitária e fitossanitáda, delimitando as condiçóes dê autoexecutoriedade.

XV- êm matéÍia legislativa:

a) propor pÍojetos de lei de iniciaüva do Poder Exeortivo nos cÍlsos prêvistos

nesta Lêi Orgânica, em êspecial os que disponham sobre:

1- plano plurianual, dirêtrizês orçamentárias, orçamento anual, dívida pública,

operações de cÍédito ê plarp direto[

2- aLÍtoÍizaçáo para criaçâo de fundos destinados ao auxílio no financiaÍnento
de serviços e/ou programas públicos;

3- afêtaçáo ou desafetaçáo dê bens públicos;

4- aquisiçáo e alienaçáo do pafim&rio municipal;

S- concessfu, peÍmissão, publicização, ÍealizaÉo de paÍceÍias Fiblico-pÍivadas
ou convênios;

6- rêalizaçáo de opêraçôês dê cédito ê êmpÍésümos, mediante prévia autoriza-

çáo da Câmara Municipal;

7- matérias relacionas à organização estrtrtural da Adminisfação Pública, suas
competências, atribuiçôes e responsâbilidâdes institucionais;

8- rêgime jurídico e quaisquêr matérias sobre sêrvidores públicos da administra-

çáo direta, indiÍeta ou fundacional, suas afifuiçôes e rvnuneração;

b) vêtar, m todo ou êm paÍte, pÍojebs de lei;

c) quando o caso, sancionar, promulgar e fazer publicar as leis municipais, bem

como expedir decrctos e outros para sua fiel exeorçáo nos prazos legais.

)o/l- propor à Câmara Municipal:

a) a convocaçáo exraoÍdináÍia em caso de Íelevante interesse público;

b) a realizaçáo de consultas ou audiências públicas a fim dê promover a gestáo

participativa.

XVll- efetuar tempêstivaÍnente o repasse dos duodécimos à Cámara Municipal;

n lF executar o orçamento e as emendas legislativas, nos teÍmos da lei;

XIX- aprêsêntar à Câmara Municipal, tempêstivamente, as inbrmações sobre

rendas ê provêntos de qualquer natureza, na forma prêvista êm lei;

XX- enviar ao Poder Legislativo:

a) eín até 90 (noveflta) dias aÉs a sessão inaugural de mandato, as estratqrias
de govemança pública com a definiçáo de diretrizes, objetivos, planos e açôes prioritárias,

aprêsêntados no plano de govemo em conformidâdê coÍn as pêças de planêjamênto;
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b) dentro ê í0 (dêz) dbs rilds cla requis(áo, as inbÍmaçoês e doormentaçôes

solicitadas, salvo sê tenha sido concedido, excepcionalmente, prazo maior devido a circuns-

tâncias dêvidamêntê jusüficedes e compmvadâs:

c) até o dia 20 (vinte) de carta mês, a paÍcela coÍÍespondente ao ú.pdécimo de

sua ddação orçamentária;

d) em até 05 (cinco) dias úteis do rêcebimento da convocação, a confirmação de

comparecimento ern convocSes suas ou de seus auxiliares direto§;

e) o Prcreto de Lei do Plano Plurianual ate 31 de maio do pÍimeiro am de cada

mandato;

f) o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias até o dia 3í dê maio de c€da

ano:

g) o Pmjeto dê Lei OrçamenÉria Anual até 30 de sêtêmbro de cada ano;

h) têínpestivaneírte as íespostas e inbÍmaçôes a Íêquerimeírtos eÊtJados pe-

los Vereadores, de forma precisa, completia, elucidativa, e fundamêntada, e, quando o caso,

acompanhadas das respecüvas cópias por mêio fÍsico ou digital;

XXI- Íealizar teínpeíivamente ê dê Íoíma eluciJativa e píecisa a pÍêstaçâo de

@ntas aos órgáos de controle aceÍca das açóes (hsênrolúdas e o cumprimento de metas

físicas e fiscais;

)(Xll- presidir a iunta de serviço militar local;

Xxltl- apÍimorar continuamente os meios de coÍltÍole intemo, acesso à infoÍma-

ção, transpaÍência fiscal e inbgÍidade de banco de dados;

XXIV- planejar, adequar e executar as políticas públicas, especialmente no que

se rehre ao ensino, saúde, meio-ambientê, infraestrutura e tecnologia da inÍoÍmaçáo;

)Or- respoíldêr civil, politicamentê, administrativanenG, político-administrativa-

meírtê ê cÍiminakneírte pêlos atos praticados no êxercício de suas funçôes.

SêçâO III
Oa Í€sponsabilidade do PÍêfeito e do foro

Art. 57 - O PÍ€Êíto e o Vicê-PÍeúeib sêráo pÍocessados e julqados:

l- pelo Tribunal de Justiça do Estaô de Sáo Paulo ms crimes comuns e nos de

rêsponsabilidade, nos termos da legislaçáo fêdêral aplicável;

l1- pela Câmara Municipal nas infraçóes políüco-administraüvas, nos termos da

lei quê dispõe sobrê tal Íêsponsabilidade, assêgurados, dentre ouhos princípios, o contradi-

tóÍio, a ampla deÍêsa, coíyt os meios ê Íeqlrsos a ela inêÍêntes, a ptÉlicidade e a motivação.
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Seção lV
Dos euxiliatas do PÍ€íêito

AÍt. 58 - O Prefeito teÍá por âuxiliâres diretos os secÍetários, assessores e coor-

dendores, podeírô lívreÍÍtente noíÍreálcs ou demiGlos.

§ í" - A estn tuÊl dnhistrativa e a bÍÍna de pro/imeírto, coÍnpetências e atri-

buiçoes dos agentes públicos, auxiliares diretos do Prefeito Municipal, daÍ-sê-á através de

lêi complementar de inciativa privativa do Poder Execuüvo, observadas as disposiçôês cons-

üfucionais e legais pertinentes.

§ ? - Senrpre que @nvocados peh Câmara Munidpal, os auxiliares diretos do

Prêfeito, sob pena de incidirem em crime de respoflsabilidade, compareceráo perante o Pl+'

nário ou Comissáo para prestar os esclarecimentos que lhes forem solicitados.

§ 3P - Os Secretários Municipais seráo responúveis, solidaÍiiamentê coín o Prê'

feito, pelos atos qÉ lmtos assinaÍeíÍt, ordenaram ou pratierem.

TÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DO MUNTC|PIO

CAPíTULO I

DA AOrrNrsrRAçÃo [UNlclPAL

Seção I

Disposiçõês gerais

Subseção I

Dos princípios

Art. 59 - A AdministraÉo Pública direta, indireta ou fundacional, de qualquêrdos

Poderes do Município, obêdêcerá aos princípios da legpliclade, impessoalidade, moralida&,

publkidade, transpaÍêílcia, razo*Ílidade, finalidâde, motivaçáo, intêresse público, eficiência

e pÍincipbs coroláÍios aplicávêis e aquêbs dispoíos nas Consütui@s Fetleral e Estadual.

Parágrafo Único. Os atos de gestão atenderão princípios da boa govemança

pública como capacidade de rêsposta, intêgridade, conftâbilidade, melhoria regulatória, pres-

tação de contas, responsabilidade e transpaÍência.

Subsêção ll
Dos atos adm inistrativos

Aít 60 - Os abs adíninastÍâtivos sáo públicos, rêsor.laÍdadas as píotêçôes bg6is

a dados, e dêvêráo ser rêalizados, preÍeÍenciâlmente, coín ampla e ativa divulgaçâo por
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SubseÇão lll
Oa publlcadadê do8 ato.

AÍL 6í - A Êiblick ade dos atos sêrá efêtuada por meb de poÍtel, canal digitâl

único e oficial, para a disponibilizâção de informaçôes institucionais, notícias ê prestaÉo dê

serviços públicos de foÍma ativa e aberta.

§ t" - A publicaçáo dos áos oficiais seé feita concomitantemente através do

DiáÍio Oficiel ô MunicÍpio, para pro<il.tção tle eíeitos legais-

§ ? - Resguardadas as disposiçôes de lei de proteÉo de dados, as publicaçôes

oficiais seráo êêtuadas, no quê couber, na íntegra.

§ 3P - A ptrbliciríarle instiü.rcional de atos da Adíninistraçáo Ptlblica deverá deno-

tar necessidade e utilidade pública e teÉ caráter infoímativo, educativo olr oÍieírtaüvo, dêla

náo podendo constar êxprêssóês, slogans, signos partidários ou de govemo ou imagens que

configurern promoçáo pessoal ou políticâ.

Art 62 - A [.ei Municipal dispoÉ sobre a fixaçáo de datas cívicas e @mêínora-

üvas-

§ lo - AnualmentÊ, até a primeira quinzena do primeiro mês, será publicado Oe
creto do Poder Executivo estabelecendo calendáÍio de feriados e evenhlais pontos Íaculta-

tivos.

§ ? - CoÍn excêÉo dos ÊÍiados nacbnais e estaduais, a coÍÍl€Ínoraçáo dê hÍi-
ados muicapais poderá sêí anbcipada às seguídas-lBiras ou &ansíerkla para as sê)dâs-

Íeiras.

Subseção lV
Do acêsso à informação

AÍt 6:l - O MunicíFÍo maÍterá s€u íroeÍvo dctírêntal, pÍoíÍlovendo a implanta-

Éo dê aÍquivos digitais, úsaÍtdo a simplificaÉo adninistrativa e a transparàlcia ííva e

passiva.

Parágrafo Único. A implantaÉo de fênamentas de govemo eletr'onico obedê-

ceÉ aos princípios da acêssibilidade, aprovêitabiluadê, auEnücilade, disponibilidade, inte.

gridade, pÍimaÍiedde e a sêÍie hisioÍica.
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AÍt. 64 - Os PodeÍes Munftirais são obrigados a fumecer, gratuitârnente, cêrti-

dáo de fatos e atos jurídicos a qualquer inlêressado, pÍefêrêncialmentê de brma eletrÔnica,

para defesa de seus dirêitos ou esclarecimentos de situaçóes de sêu interesse pessoal.

§ ío - No caso de Íespostas a requêÍimentos, solicitações de ópias ou de ceÍti-

dôes que deínandeín a tamitaçáo de pÍocesso admhisfaüvo, o pleito, devidaíÍrente iustifi-
cado, deverá ser atendido em até 10 (dêz) dias uteis, se outro prazo náo for fixado por lei

especíÍica ou ainda detêÍmina& em dêdsão judicial.

§ ? - O prazo pÍeüío no par4lrafu anterior, confurme o c:tso, podêÍá ser pror-

Íogado poÍ igual pêríodo até o limite de 3O (finta) dias úteis.

§ 3o - Os órgáos deveráo manter serviço de inbrmaçôes ao cidadáo a fim de

atênder o disposto ern lei de acesso à informaçáo.

Sêção ll
Oos proc.ssos administrativos

AÍt. 65 - Os processos administrativos obêdecerão aos princípios atinentes à

AdministraÉo Pública e ainda aos princípios da ampla defesa, celeridade, contÍElditório, im-

paÍcialidade, proporcionalidade, do brmalismo mitigado e segurânça jurídica.

CAPíTULO III
DOS SERVIDORES PÚBLrcOS MUNICIPAIS

Seçáo I

Da3po3içõê3 gÊÍai3

AÍt 66 - As pêssoes fisicas invesüdas diÍêtãmêntê êm ceÍ!p, êíÍlpíêgo ol fun@o

públicâ, remunêrados diretamente pelo Município, ainda que de Íorma tempoÉria, dênomi-

nar-sê-áo de servidores públicos.

§ ío - Para todos os êbitos, aplicar-se.âo as disposi@s previstas na Constitui-

Éo Feêral ao tempo do ab, para ingresso, posse, exercícb e desligaÍnento do serviço

público.

§ 23 - A norneaÉo ou designaçáo e o respectivo exercício de cargo ern cornissár

ou de agentê políüco ficam condiclonadas à +Íesêntaçáo e ao aÍquivanento da dêdaraÉo
de bens do agente priblico ítoíneado ou designa&, at alizada anuaknenb, até sêü de§liga-

mênto.

§ 3" - A menor referência remuneratória náo podeÉ ser inbrior ao salário-mínimo

praticado no Estado.

§ 4" - O Mr.rnicípio deverá implantar pÍogftnnas de capâcÍtaÉo ou desenvolvi-

mento peínãEntê eos sêus sêÍvidoÍes.

§ 5o - Os servidores municipais deveráo atender aos cidadáos e demais agentes

rt
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públicos com urbanirade, coÍtesia, Íespeib, d[scrição, hmanizaçáo e independàrcia, exi-
gindo idà1tico tÍatanento.

SêÉo !l
Do concurso público e prccesso sêletivo

AÍt 67 - A inves{iôrra em Glrgo ou empíêgo pnblico depende de aprovaçáo
pévia em conorrso Biarico de píovas o.l (b pÍov'6 e títubs, salvo as ncneaçoes paÍa cargo

em comissáo declarado em lei de livre nomeaÉo e exoneração, ct'lja lei reservará percêntuâl

razoável para sêr lotado por sêrvidores de canêira.

§ ío - O prazo de valkJade do coírorÍso sêrá de até 2 (dcis) anos, pronogável,

uma vê2, por ilual período.

§ 2' - A Lei reservará percentual de, no mínimo 59o (cinco por cento), dos cargos
públicos para as pessoas com deficiência e definirá os critéÍios de sua admissão.

§ 3" - Os @ncuGios públicos e procêssos sêletivos deveÉo seÍ Íêalizados por
pessoas jurídicas especializadas, com esponúvel técnico da áÍea da adminisfação e i1&
nêas, dêvendo ser anulados os cêrtames para os cargos que, evenfualmente, penderem

fundados indícios de fraude ou desconbÍmidadê.

Sêção lll
Oas condigüê. para exp.írsão do qu.drc do 3êÍvidoí€6

AÉ. 68 - O Município poderá, se o caso, insütuir regime jurídico único ou con-

forme a viabilidade de contratâçáo, bem como phnos de caneira, código de éüca ou con-

duta, ê programas dê êducaÉo peÍmânente para os servidoÍes da AdminisbaÉo Pública

dirêta, das autarquias e tlas fundaçóes priblicas, ou, paÍa fins de racionalizaçáo dos raba-
lhos, adotar regimês difêrentes em situaÉês quê o intêresse público assim reclamar.

§ 'lo - A criaÉo de cargos, qnp{rgos ou funções sm qualquêr dos Poderes da

Adminishaçáo Riblica, dêverá dêmonstiac

l- impÍescinditÍlidade ao inieresse $iblico;
ll- caractêrizaÉo das atribuiçôes como afêtas a funÉês típicas de Estado;

lll- viabilidade té$ica e econômica de sua criação e manutenÉo;

lV- comprcvaçáo de náo obso&gscência, ou se o câso, a teínporârêdade da con-

trataçáo;

V- estudo de impacto orçamentário-ftnanceiro.

§ 20 - A fixação dos padr6es de vencimento e dos demais componentes do sis-

tema ÍêmuneratóÍio obsêNaÉ:
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Sêção lV
Oa v€dação ao ÍêpotÊmo

AÉ. 69 - É vedado, sob qualquer pÍBtexto, a nomeaçâo de cônjuge, companheiro

ou paÍente eín linha reta, colatêral ou por afinidadê, até o terceiÍo grau, inclusive, da autoíi-

dade noíneante o(J dê seÍvídoÍ da mesma pessoa jurídica investido êm carígo cle direção,

chefia ou assêssoramênto, para o exêrcício de cargo o(t funções remuneradas de direçáo,

chefia e assêssoramento na Administrâçáo Pública direta e indirêta em qualquer dos Pode-

res, compreendido o ajuste mediante designa$es recíprocas.

Seção V
Do sewidor em êxêttÍcio de mandeto êlctivo

Art. 70 - Ao seÍvidor municipal em exercício de mandato êlêüvo, aplicam-sê as

seguintes regras:

l- ern se fatando dê maírdato eletivo êderal ou êstadual, deveé aÍastar-se de

sêu caÍgp, eÍnpÍego ou funÉo no Município;

ll- investido do mandâto de Prefêito, deverá afiastar-se do cargo, êmprego ou

funÉo, sendo-lhe facultado optar pela remuneraçáo;

lll- investido do maÍúato de VeÍeador

a) havendo coÍnpaübilidade dê hoÍáíios, perceberá as \rantagêns de seu cargo,

emprego ou função, sem prejuízo à rcmuneraçáo do cargo eletivo;

b) não havendo crmpatibilidade d€ horários, deverá afastar-se do cargo, em-

prego ou função, sendolhe Íaqrltado optar pela íemuneraÊ.

lV- eín qualquer caso qlê êxija o aÍastamento para o exêrcício de mandato ele-

tivo, seu têmpo de serviço seÉ contado pâra todos os êfeitos legais, êxcêto para promoçáo

por merecimento.

l- a nâtuÍêza, o grâu cre Espons*ÍllJade e a coÍtpbxidade dos caÍgos coínpo-.

nentes de cada caneira;

ll- os requisitos objeüvos para a investidura;

!ll- as peorliaridades dos cargps.

§ 3o - Fica assegurada aos seívijoíes públicos municipais a revisão geral anul,
sempre na mesma data e sem disünçáo de índices, conbrme pnevisáo legal.

\rYÜl
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SeçãoM
Do Íêlrimê pÍeyi(bnciáÍio

AÍL 71 - O re6frne geviderrránb de bdos os agêÍrês piblim munkÍpais será
o do regime gêral dê previdência social que serviÉ de basê, tamlÉm, para evêntuâis pro-

ventos e peÍlsôes.

CAPíruLOM
DOS SERV|@S TUNTCTPAIS

Aít 72 - Os serviços municipais serão prêstados por servidores municipais, ou,
quando não afêtos a funçóes tÍpicas de Estado ê viável técnica ê economicamênte, por ter-
ceiros, cofltratados na estÍita ÍoÍmâ da lei.

§ 1" - A Administra@ Publica podeÉ promover a racionaliza@, no que @uber,
através da automação ou aplicaÉo dos princípios da subsidiariedade ou complemêntanê-
dade, publicizando ou tercêirizando serviços êm primazia dos princípios da eficiência e da
vantajosidade, evitando-se imobilizaçáo de capital, êncaÍgos permanentes ou aumento dê
despesas corn pessoal.

§ 2'- O Município poderá realizar obrâs e serviços de interesse comum, inclu-
sive, mediante convênio ou consórcio com oúras esferas de PodeÍ ou ainda atrâvés de
parcerias público privadas, pÍecedidas de autorizaçáo legislativa.

§ 3" - A AdministÍaÉo Municipal deveÉ, no que couber, legislar noÍmatizando
as disposiçôes acerca de procêdimentos de manifestaÉo de interêsse, de chamamento pú-

blico, e aquelas fiacultadas pela legislaçáo que trata de compras, licitaçôês e contratos-

§ 4" - Fica vedada a ralizaÉo dê quaisquer esfÉjes de ajustês dr @nlratos
entÍe pêssoas lurídicas com débito fiscal eÍn abeÍto nas êsfêras úedêral, êstadual e munici-
pal.

CAPíruLOV
DO PATRlIÔNlo TUNICIPAL

Art. 73 - Considerâ-sê patrimônio público os bens e direitos de valor econômico,

mâteriais ou imatêriais, pêrtêncêntes aos entes ds AdministraÉo Pública direta e indireta.

§ ío - O cadastro do pafimônio municipal deverá sêr peímaÍ!êntêmente atuali-
zado, constará de inventáÍio na prestaÉo de contas de cada êxêrcício e seÉ dispoÍlibilizdo
no portal da transparência.

§ 20 - Pertencem ao patrimônio municipal as têras devolutas que se localizem

dentro de seus limites.

§ 3p - As áreâs institrcionais do Município náo poderáo ser objeto de alienaçáo

tu
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para fins conbários ao or(fulmeíüe pÍoposb, sdvo quando brem desafetadas para aten-
der ouüo inbÍesse ÊblicD e frr@ socH.

AÍt 74 - A aliena@ de bens da Aúninbt'açtu Riblica, suboÍdinada à existên-

ciâ de interessê público devidamente justificado, de viabilidade téolicreconômica, precê-

dida dê avaliaÉo e obedecerá às noímas previstas em lei quê disponha sobre licitaçóes.

AÍt 75 - A utilizaçáo de bens municipais por tereiros só sêrá aúorizada medi-

ante coÍnpÍovado interesse giblico ql social, afavés de autorizaçáo, permissão, concessão,

cessáo, concessão de direito real dê uso, comodato ou locaçáo, @nforme o caso.

§ ío - A autorização e a permissâo de uso será rêgulamentada por ato do res-

pec{ivo Poder e só poderá ser deErida em caráter precário e por prazo deteíminado.

§ ? - A cessão, as concessões de uso e o comodato de bens pnblicos especiais

e dominiais, seráo precêdkJos de autorizaçáo legislativa, e na ÍoÍma que a Lei dispuser.

íruuov
oAs F|NANçAS E DOS ORçAmENTOS.

CAPÍTULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁR|o MUNICIPAL

Soção I

Da receita municipal

Art. 76 - A receita municipal constituir-sê-á da anecadação dos tributos munici-

pais, da participaçáo em tributos da Uniáo e do Estado, dos recursos resultântes do Fundo

de PaÍticipaçáo dos Municípios e do lmposto sobrê bêíls e sêNiços, e, aiÍrda, da utilizafro
de sêus bens, seíviços, atividades alán de outros ingressos.

Parágrafo Único. Os preços públicos seráo fixados pêlo Executivo, observadas

as normas geÍais de Dirêito Financeiro e as leis atinêntes à espécie.

Subceção I

Das eeÉciec dê tÍihrtoG e afins

Art. 77 - Compete ao Município instituir:

l- impostos:

a) sobre a píopÍiedade predial e teÍÍitoÍial urbana;

M
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b) sobÍe transÍÍrissâo iniêÍvilros, a qualquêr tíhrlo, poa ato o{reÍoso de bens imô
veis, por natureza ou acessão Íísica e dê direitos reâis sobre imóveis, exceto os dê garantia,

bêm como cessáo de direitos à sua aquisição;

c) sobre sêNiço de qualquer natuÍezâ.

ll- ta)(as decorÍentes do eêtivo êxercicb do podeÍ de polícia adminisfaüva:

a) de fiscalizaÉo da licença para localizaçáo de estabelecimentos comerciais,

industriais, civis ê similares;

b) dê fiscalizaÉo da licença pare fuÍrcionameílb em horáíio noÍmal ê especial;

c) de ftscalizaçáo da licença para o exercício da ativfuJade de coÍnércio amhrlante
ou eventual;

d) cle fiscalizaçáo da licença para execuÉo de obras dê construÉo civil e simi-

lares;

e) de fiscalização da licênça para publicidadê;

0 de fiscalização da licençâ para a ocupaçâo ê permanência em áreas, nas vias,

logradouros e passeios públicos, subsolo e espaço aéreo, inclusive em mercados-livres e
feiras-lívres;

g) de fiscalizaÉo de higiene ê saúde.

lll- taxas dêcoÍrentes da uülizaÉo, efetiva ou potencial, de serviços públicos,

específicos e divisíveis, prestados aos contribuintes ou postos à sua disposiçáo, bem como

multas ou violaçáo de normas destes decoÍrentês, eín especial:

a) da colêta dê lixo;

b) de conservaÉo de estradas municipais;

c) de sinisúos.

lV- conúibuiçáo:

a) de melhoíia;
b) para custeio de iluminaÉo pública;

c) dê sistemas de monitoramento paÍa sêgurança e preservaçâo de logradouros

públicos,

v- prêços publicos e taÍiÍas, regulamentados por decÍeto.

§ 1" - Os tributos, sempre quê possível, terão caráter pessoal e seráo graduados

sêgundo a capacidadê êconômica do contribuinte, facultadâ à administração tribuÉria fisca-

lizar, nos limites da lei, o pafim&rio, rendas e as atividades econôrnicas do confihrinte.

§ ? - As taxas não poderão ter basê dê élculo pópria de impostos.

,q
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Subsêção ll
Das limitaçõês do poder de tributar

Art. 78 - Sem prejuizo de ortras garanüas asseguradas ao coíttÍibuintâ, é vedado

ao Municífrio:

l- êxigir ou auínentar tibuto sern a pdclir=ção de lêi quê o estabêlêça;

ll- instituir tratâmênto desigual entíê contribuintes que se encontrem em situação

equivalente, proibida qual quer disünçào em raáo de ocupaÉo pofissional ou funçáo por

eles exercida, in<tepenclenternentê da demmínação jurídica dos ÍêÍÉiín€ntos, tít los ou

direitos;

lll- nâo resguardar o interstício da noventena tributária;

lV- cobrar tÍibutos:

a) eíÍr Íehçáo a fatos geradoÍes ocoÍÍidos antes do início da vigàlcia da lei que

os houver insfr'tuído or aumentado;

b) no mesmo exercício financêiro êm que haja sido publicada a lei gue os instituiu

ou aumentou;

V- úilizar tih.lto com eêito dê confisco;

Vl- estabelê@r limitaçôes ao táíêgo de pêssoas ou bêírs, por meb de rihÍo,
ressalvadas a cobrança de pedágio pêla úilizaçáo de vias @nseÍvadas pêlo Município e de

e de estacionamento rotâüvo;

Vll- instfuir impostos sobÍe:

a) o patÍimonio, renda ou sêÍvk?os, ch União, <lo Estado e de outnos Munícípios;

b) os templos de qualquer culto;

c) o patÍimonio, rênda ou s€Niços dos partidos políticos, inclusitre suas

tundaçóes, das êntilades sindicaas ôs trabalha&res, das institri@s filanfópicas de

saude, educação e dê assistência, atêndilos os rcqlisitos de lêi;

d) os livros, jomeis, pêriódicos e o papel desünado a sua impressão;

e) os órgãos de imprênsa, mídias sociais e congêneres de nâtureza dbital.

§ ? - As poibiçôos ê)çÍ€ssÉls no inciso Vl, alínêas'b'e "c', coínpÍêendêm

somente o pafrimónio, a renda ê os seÍviços Ídacionados coín as finali.ladês êssencaais das

entilades nelas rencirnadas.

§ 30 - Qualquar anisüa ou remissáo que envolva matéÍia tribuÉria ou

previdenciária só poderá ser concedida m€diante lei específica, desde que se indique de

onde haveÉ a supbmêntaçáo ê,üaodiúÍia dê Í€cêitas.

Câmara Municioal de Pindorama' Terra das Palmeiras
ft.ro Trodentec, 7l - Boino Sõo Pedro - Pirdoromo / SP - CEP: 15.8ÍXlS
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Art. 79 - É vedado ao Município:

fr-
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Seção ll
Oo passivo municipal

Subsêção I

Das dêspêsas públicas

Aê 80 - Sáo &spesas municipais aquelas destinadas ao crrsEio de sêls sêÍvi-

ços e êncaÍgos, às transíeéncias e à execuçáo de obras, píogramas sociais e sêNiços do

MunicÍpio e precederâo de legal cobeÍtura orçamentária ou de crÉditos adicionâis e pÉvio

empenho, ressalvadas as hiÉteses excepcionais peÍmitidas nas normas de direito finan-

ceiro.

Paágrafo Único. O Municíçúc íÉo acêitaÍá encargo§ nêín obÍiJaçóes de des-

pêsa, por imposiçáo da União e do Estado, sem quê propoícidlêíÍl ao MunkÍpio os meios

necessários, salvo a hipótese de realizaçáo de convênio ou acordo para execuçáo de serviço

d€ inteÍêsse comum.

Subsêção ll
Da díúda pÍblicâ

Aít. 81 - As operaçóes de crédito, de qualquer naturezâ, só poderáo ssr efetua-

das após prévia análise de viabilidade e liquidez, atendimênto ao teto de gastos, e aprovação

pela Câmara Munidpal.

ArL 82 - A obtenção de eínpreíimos ou finarrciamentos pela Aúninistração P,u-

blica dirêta ou indireta, só podeÉo ser ebtivadas mêdiantê aúorizaÉo legislativa em que

se especifiquem a destinaçâo, o valor e o pÍazo da operação, a taxa de remuneraçáo do

capítal e a época dos pagamentos, a esÉcie dos títulos e a fonna de Íesgate-

§ l" - Os enrprÉstimos destinados a estabilizar o fiuxo de rêcursos financêirG,

autorizâdos no orçamento anusl, náo poderáo exader a 2A1o da recêita totalesümada pâra

o exercício e seráo, obrigatoriamente, liquidados dêntro do próprio exercício em que foram

rêalizados.

3

4

1- estabêlecer dibÍença fiblrt*ia enúê bêns e sêív(rs, de qua§uer náuÍeza,

em razào de sua procedência ou destino;

ll- a cobrança de taxas para o exercício do direito de petiÉo à administraÉo
pública o para obtençáo cte certidtbs êín Íepartiçõ€s públicas para debsa de direibs e

esclaÍecimentos de inteÍesse pessoal.

lll- compleir contribuinte a pagamento dê impostos, sem prévia ciência ou

notificaÉo, resslvados aqueles notórios.
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§ 2" - A AúninisiÉçâo Rit ica direta ou indiÍeta, manüda mediante fansfêrência
de dotaçôês orçamentárias, fará constar dos rêspectivos orçamentos anuais, dotaçôês des-

tinadas especificamente ao pagamento de juros, amortização ou resgate das obrigaÉes
decoÍrentes do eínpéstimo ou financiamento.

§ 3" - É facultado m Município antecipar o resgate da dívida publica total ou
parcial, na forma da bi.

Art 83 - O Município cenralizaÉ o contob da díüda intema ou extema de suas
tundaçóes ê entidades da admhistraçáo indireta, dê foÍma a facilitar sua administraÉo.

cepírulo rr

Do oRçAMENTo PúBuco

Seção I

Oo planejamento oçamentário municipal

AÍt. 84 - O Município organizará sua administraÉo e exercerá suas atividades
lastreado em procêsso dê planêjamento, dê foÍma êstratégica, transpaEnte, sustêntável,

em caráter permanênte e de ÍoÍma paÍticipativa.

§ íô - Fica garantida a participação dos coílsêlhos municipais e dos ci.radáos,

em todas as Íases do planejamento municipal, na foÍma da lei, com o objêtivo de democra-

tizar a gestâo e controle das atividades.

§ ? - Durante a fase de apreciaçâo dos insfumentos de planejamento orçameíF

tário municipal, a Câmara Municipal podeÉ uülizar-se de assessorias especializadas e de.

verá realizar audiências públicas, bem como reuniôes entÍê Íepresentantes de ambos os

Poderes do Município, a fim de evitar impedimentos de ordem técnica.

§ 30 - Os planos integrantes do processo de danqamênto dêveráo ser cornpatí-

veis entre si e seguir as políücas gêrais e sêtoÍiais, segundo as quâis o Município organiza

sua açáo, vedada sua alteraÉo de brma genérica.

§ 40 - Aplicam-se às disposições orçamentárias as vedaçôes previstas no artigo

167 da Consütriçáo Fedêral.

Art. 85 - A rêestimative dê rêcêita por parte do Podêr Legislativo só sêrá admitida

se comprovado eno ou omissáo de oÍdêm técnica ou legal.

AÍt. 86 - lntegram o procêsso de planejamento os seguintes planos, instituídos

a partir de pÍojetos dê lêi d€ iniciativa do Poder Executivo:

i8

Sêção !l
Dc iGtnmêntoô de plaejamento ocâmêÍúáÍio munacipal
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l- plano pluÍianual;

ll- lei de diretrizes orçamentárias;

lll- lei orçamentária anual.

Paágrafo Único. O plano diÍêtoÍ de desênvolvimênto intêgrado é pârb inte-
gÉntê do pÍooesso de planejam€nto municipal, devendo o plano pfuÍianual, as diretÍizês
orçamentárias ê o orçamento anual incorporarem as diretrizes e âs pÍioridades nelê conti-

das.

Subseção I

Do plano pluÍianual

Art. 87 - O plano pluÍianual, instrumento de planejamento orçamentáÍio, deverá
estabelecêr de brma clara as diretrizes, objetivos e as metâs quadrienais da administraÉo
para as despêsas de capital e outÍâs delas decorÍentês, beÍn como as rêletives aos progre-

mas de duraÉo continuada.

Parágrafo Único. O p@eto dê lei do plano plurianual, para vigência até o final

do primêiro exêrcício financeiro do mandato subsêquênte, sêrá encaminhado até 3't de maio

do pÍimeiro exercício financeiro do mandato, e devolvido para san@ até o êncerÍamento
da sesúo legislativa.

Subsêção ll
Da lei de dirctrizas orçamentárias

AÍt. 88 - A lei de diretrizes orçamentárías compreenderá as metas ê prioridades

da Administraçáo Pública, incluindo as despêsas de capital para o exercído financêiro sub-

sequente, orientará a elaboração da lei oçamentária anual e disporá sobrê as altêÍaçóes na

legislaçáo tributária.

§ ío - O prcjeto de bi de diretizes oÍçamentárias sêrá encaminhado até dh 31

de maio de cada exercício finânceiro e devolvido para sançáo até o encerramento do pri-

meiro período da sessáo legislativa.

§ 2ê - As êmendas ao poeto dê lei de diretÍizes oÍçamenÉrias não poderáo ser

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual ou quando constem soÍnênê indi-

câçóes geíléÍicas & sua alteraçáo.

Subseção lll
Da lêi ôrçemêntáÍiâ anusl

Art 89 - A lei oÍçamentáíia anual compreendeé:

l- o orçamênto fiscal Íeferênte aos Poderes Munidpais, fuÍÉos e entilades da

administraÉo dirêta, indireta e fundacional;
39
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ll- o orçamento de investimênto das empresas êín que o Município, dirêta ê in-

diretamentê, detenha a maioria do capital social com dirêito a voto.

§ 1o - O pojeto de lei orçamentária para o exercício financêiro subsequente seÉ
encaminhado até 30 (finta) de setêmbÍo e seÉ instruído coín dêínonstrâüvos dos eêibs
deconentes de isen@s, anistias, remissóes, subsídios e beneficios de natirezâ financêira,

tributáÍia e cÍeditícia.

§ 20 - Os recursos que, em deconência dê veto, emenda ou rejeiçao parciâl do
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas conespondentes poderão ser utili-

zados, conbÍme o caso, mêdiante creditos especiais ou supleíneÍltares, cotn pévia e espe-
cífi ca aúorizaÉo legislativa-

§ 3' - O poeto de lei relativo ao oÍçamênto anual será apreciado pela Câmara

na forma de seu rêgimento intemo.

§ 4o - A lei orçamentária anual náo conteÉ disposiüvo estranho à previsão da
receita e à fixaÉo dâ despesa, náo se induindo na proibiçáo a autorizaÉo para abeÍtrra dê
créditos suplementares e contrataçáo de operações de crédito, ainda que por antecipação
de receita, nos termos da lei.

ArL 90 - As eÍnendas ao projeto de lei do orçamenb arural ou projetos que a
modifiqueÍn, serâo admitilas desdê que:

l- se,am compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamen-

tárias;

ll- indiqueín os rêcursos necessáÍios, aceitos apenas os pÍovenientes de anula-

çáo dê despesa, excluídas as que incidam sobre:

al dotaÉo para pessoal ê seus encrrgos;

b) serviço da dívida.

lll- rêlacionadas:

a) com coneçáo dê êÍÍos ou oÍÍrissóes;

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

Parágrafo Único. O Prefeito podeÉ enviar mensagem à Câmara Municipal para

propor modificaçõês nos píojetos a gt e sê ÍefêÍê êste aÍtigo, enquanto a pÍoposta náo üver

sido suhnetida à apec*ryão do PleúÍio.

Subsêção lV
Das emêndas impositivas

AÍt 91 - E assegurado ao Poder Legisláivo, Íêalizar emendas imposiüvas à lêi

orçameíltáÍia no montante coÍrêspoíúentê ao limitê de 1,559o da receita conente líquida do

êxercício anterior ao do encaminhamento do projeto, conformê o disposto no artigo '166, §
40
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9ô da Constitui$o Federal.

§ 1o - A inclusáo de emendas individuais ao projeto dê lêi orçamêntária anual

será efetuada em ftaçóes igualitárias e proporcionais ao número de Vêreadores.

§ ? - A metade dos rêcursos dispostos no capud devêrão ser desünados a a@s
e serviços publicos de saúde, exceto pagaínento de pessoal ê encargos sociais.

Art. 92 - A programaçáo previstâ nestê artigo será dê êxêcuÉo obrigatóÍia, ex-

ceto nos câsos de impedimento de ordem técnica, devendo ser adotadas as seguintes me-

didas:

l- em até í20 (cenb e vinb) dias aÉs a publicação da lei orçameÍiláÍia anual,

o Poder Executivo enviará ao Poder Legishivo as iustificativas de impedimento;

ll- em até 30 (trinta) dias do rêcebimento das justificâtivas descritas no inciso

antêrior, o Podêr Lêgislativo indicará e Podêr Executivo o rêmanêjamênto da programaçáo;

lll- eín até 30 (finta) dias do Íecebimento da indica@ de rerÍtanêjamento prê-

visla no inciso anterior, o Podêr Execúivo encarninhaÉ pÍojêto de lei sobÍe o Í€Ínanêia-

mento, crJjo impedimento êra insupêÉvel;

lV- se até 10 de novêmbro ou êm até 30 (úinta) dias após o téÍmino do prazo

previsto no inciso anterior, a Câmara Municipal não deliberar sóÍe o projeto dê lei, fica o

Poder Executivo autorizado a reínanejar, por ato pópÍio, nos limites da legislaÉo orçamen-

táÍia.

Sêçâo lll
Dos processos dê transpârência, Íiscalização ê controle

Subceção I

Da transpaência

AÍt. 93 - Os portais da transparência, em canal digital, deverão garantir o acesso

livrê das peças de planejamento e fenamentas de acompanhamento de sua exeqrçáo, além

de infoÍmar sobrê as! nbs Íehcionados à gestão priblica eín gpral.

§ ío - O portal da hanspaéncia deverá disponibilizar ainda indicadores sociais,

econômicos, financeiros, patrimoniais, estruturais, administrativos, urbanísticos e fisico-ter-

ritoriais dê Íêlevante interessê público, bem como contratos, convênios, parcerias e instru-

mêntos congâreres.

§ ? - Os dados sêráo dispoíribilizados em Íormato aberto ou pêsquisável, possi-

bilitando quê seus usuários façam cruzamêntos e análises específicas, de acordo com suas

nêcêssidades.

§ 3P - Os respêcti\ros Poderes poderão disponibilizar eÍn seus poÍtais de trans-
parência, feÍramêntas dê coÍlsrilta e participaçáo popular por meio digital.

4l
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§ 40 - O poÍtâl da trânspaÍàrcia deÉrá realizar a divu§a@ dos rrencimêntos de

todos os agêntes públicos e dos prestadores de serviço que, por sua nâtuÍeza, sejam inclu-

ídos em dospêsa de folha de pagamênto.

Subscção ll
Oo coÍúÍ,ole ê!óêÍno

Art. 94 - A fiscalizaçáo contábil, financeira e orçamentária do Município sêrá

exercida pelo Podêr Legislativo, mêdiante controle extemo, e pelos sistemas dê controlê

inteÍm do Podêr Exêcrrtivo, na ÍoÍma da lei, obedecido a seguinte:

F- o Poder Exeottivo pJblicará, ate «) (riila) dias após o enceÍramêíÍo de cada

bimêstre, relatório resumido da execu@o orçamentária;

1l- as contas do Municipio ftcaráo durante 60 (sessenta) dias, anualmentê, à dis-

posiÉo de qualquêÍ confibuinte, paÍa ê)€Íne e apreciaçáo, o qual podeÉ quesüonar-lhe a
lêgiümidade, nos teímos da lei;

lll- as contas dâ administraçáo direta pÍestadas ânualmente, serâo julgadas pela

Câmara Municipal dêntÍo de 90 (noventa) dias após o recebimênto do parecer técnico do

TÍibunal de Cmtas ou órgáo estaduâl a quê fur ffibuída essa incUmbência;

lV- o parecer prévio, emitido pêlo óÍgâo coÍnpetente sobÍe as contas que o PÍe-

fêito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisâo de dois terços dos mêm-

bros da Câmara Municipal.

P.rágrafo Único. O controle extemo da C&rara MunirÍpal e dos órgãos ch a<l

ministraçfu indiÍeta e fundacional será exercidc pêlo Trib(inal cie Contas do Estado de Sáo

Paulo.

Subseção lll
Oos controbs intemc

AÉ 95 - Os respêc{ivos Poderes do Município instituiráo e organizaráo o sistema

dê coírtrole inlerm coín aúonoínia e atuação in@enêntê, pÍévia, concoínitanb e posteÍior

aos atos administrativos que executarão o monitoramênto contábil, financeiro, orçâmentáÍio,

operacioíral e patÍimonial, visarÉo a conformidadê às boas práticas & govemança pública

e eín espêcaal:

l- avaliar o cumpÍiíÍrento das metas fisicas e financêiras pÍeüstas ms planos

orçamêntários, a execuçáo dos progrâmas de govemo e mensurar â êficência de seus re-

sultados;

ll- coÍnpro/ar a l€gitimilade e legalkla<re dos atos de ges{ilo orçamentáría, fr
nãrceira e parimmial;

12
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lll- exercer o cÍmtmle das opera@s dê cÍárito, avais e garantias, bem coíÍto

dos direitos e haveres do Município;

lV- auxiliar o Tribunal de Contas e órgáos dê controlê êxterno no exêrcício de

suas missôes instiü.lcionaís;

V- atestar a regukaÍidade da toínada dê contas dos oídenâdoÍes de dêspesa,

recebêdores, tesoureiros, pagadores ou assemelhados;

Vl- realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de despesas

em rêstos a pagan

Vll- atestar a regulaÍidade das prestações de sêrviço erÍl coíttríos coín a Admi-

nistraÉo Pública;

Vlll- supeNisionar as medidas adotades pelo Município para o Íetomo da des-

pesa total com pessoel ao rêspêctivo limite;

lX- propoÍ medidas de aiuste fiscal, adequaçôes contábeis ou financeiras;

X- notificar aos órgáos de controlê êxtêmo evêntuâis desconbrmidades nào sa-

neadas p€lo respêc1ivo Chefe de Poder.

Paágrafo Único. A Lei disporá sobre a implantação m âmbito municipal de

mêcanasmos ê prccedimentos dê integridad€, auditoÍia e incenüvo à denúncia dê inegulari-

dades e de aplicação efetiva de códigos de ética e de conduta, políücas e diretrizes.

rírulov
OAORDET ECONÓTrcA

CAPÍTULO I

DO DESENVOLVITENTO ECONÔÍÍICO

Scção I
Di3pooiçõe3 gÊr.is

Art. 96 - É assegurado a toda pessoa, natursl ou jurídica, o direito à livre iniciativa

ê à valorizaÉo do trabalho como pilares essenciais para a dignidade da pessoâ humana e

o crescimento êconômico indusivo, pÍomovendo opoÍtunidades equitativas ê confibuindo
para o b€m-êstar coletivo.

Art. 97 - O disposto neste título sêÉ implemêntado mediente:

l- articulaÉo em parcerias entre os setores público e privado, com organizaçóes

da sociedade civil, visando à gerâÉo de êínprego e renda e ao estímulo à indusfialização

com responsabilidade social ê ãnbêntal;

ll- promoÉo da debsa do consumidor, por meio de açôes de educação, oriên-

taÉo e fiscalizaÉo, Íortatecendo a transparência e a confiança nas relaçôes de mercado;

Câmara Municioal de Pindorama' Terra das Palmeiras
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lll- tratãrento jurídico e 6scal clibrenciado e simplificado aos mbroempreende-
dores individuais, às microempresas e às êmpresâs de pequeno poÍtê, bmentando a com-
petitividade e o desênvolvimento local;

lV- inceírüvo, de foÍma isolada ou aÍtidlada oom outÍas esíeras de govemo, ao
turismo locâl, como Íator de desenvolvimento socioeconômioo, valorizando a qttfura, o pa-

trimônio ê os rêcursos naturais, em consonância com um plano diretor de turismo;

V- estímulo à agricultura familiar e orgânicá, através de aÉes, projetos e apoio
técnico, coíÍl ênfase na segurmça alimentar, na recluçáo da brne e na preservaÉo dos
recursos naturais;

Vl- Íomento ao associativismo e cooperativismo de trabalho, inclusive com tra-
tamento jurídico ê fiscal privilegiados, bÍtalecêndo a inclusáo econômica de comunidadês e
grupos vulneÉveis;

Vll- estímulo à parthipação cornmitária, atavés de entidades locais que notori-

amente ÍBpresentêm o comércio, indústria, seÍviços, agricultura e transportes, ou com a ins-

tituiçáo de consêlho municipal de desenvolvimento econômico.

AÉ 98 - Respeitados os princípios da liberdaê econômica, o Município deveÉ
disciplinar por lei as situa@s excepcbnais dê sua intêNeíçfu na aüvidade pÍivada, obê.
decendo, em todo o c:lso, aos princípios da simplificâÉo ê da desburocratizaÉo, considê-

rando também a promoçâo dê @nsumo e produção responsáveis.

SêÉoll
Da indústia, bcnologaa ê inovaçk

Art. íü) - Cabe ao Município, no âmbito da política de dêsenvolvimento econô
mico, fomentar açóes e projêtos relacionados ao empreêndedorismo, à industrializaçáo com

responsabilidade ambiental, à imvaçáo tecnológica e à prornoçáo do conhecimênto cientí-

fico ê do fabalho digm.

§ ,o - As iniciativâs previstas no caput poderáo ser realizadas em colaboraÉo
com outras esferâs do Poder Público ou com a iniciativa privada, confurme disposiçôes le-

gais aplicáveis.

§ ? - Sáo prioridades para o desêírvofuimêírb econômico:

e) â emplieção do acasso às têcÍlologias dê inÍormaçáo e comunicaçâo, pmmo-

vendo inclusão digitâl e reduzindo desigualdades;

\,#
.l.t

AÍt 99 - O MuniciçÍo, respeitando os princiçrirs da liberdade êcoílômica, disci-
plinará por lei as situâçées exepcionais e esfitarnente necessáÍias de inteNenção na ativi-
dade privada, observando sêmpre os princípios da simplicidade administrativa, da desburo.
cratizaÉo e da transparência.
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b) a implementaçáo de políticas muni:iris para a aiaçáo de cidades inteligen-

tes, otimizando recursos e garantindo qualidade de vida;

c) o incentivo à pesquisa e ao desenvolvimento de soluçóes tecnológicas ino-

vadoras que corntlinern avanço ecorúnico coín responsabilida(b socioaÍnbien-

tal.

CAPITULO II

DO DESENVOLVIIENTO URBANO

Seçâo I

Disposações gêrais

Art. 10í - A polÍtic€ de desenvolvimênto urbano executada pelo Poder Público,

conbrme diretrizEs fixadas no Estatuto das Cidadês, têm como obFtivo prornover o pleno

dêsên\olvimento das funÉes sociais do Municípb ê assegunaÍ o bêm€star de sêus habi-

taíiles.

Parágrafo Único. O uso da propriêdade urbana dêverá rêspeitar normas de or-

dem pública e interesse social, visando ao bêm-€star dos cidad{ios, à qualidade de vida e à
proteção ambiental.

Aít. í02 - Na elaboraÉo de planos, diretrizes locâis ou normas relativas ao de-

senvolvimento uôano, o Município observará:

l-- a realizaÉo dê audiências Êiblicas e dêbaEs com a participação aüva da
populaçáo e de associa@s comunitárias;

ll- a transparência e ampla diwlgâçáo de documentos e inbrmaçóes pertinen-

tes;

!ll-- a observáncia de normas urbanísticas $lê pÍoínorram sêguÍança, acessibili-

dade, salubÍidade e cSralidade & vida;

lV- o incentivo ao planejamento e à execuçáo de ações voltadas à conservaçáo

do meio ambientê, do patrimÔnio cultural, paisagístico e aÍqueológico;

V- a oiaçib e marrutençáo de áreas de especial inteíesse hiíóÍico, uóanísüco,
ambiental, tiristico e de úilizaçilo pr.rblica;

Vl- a restrição ao uso dê árêas sujêitas a riscos geológicos, assegurando a se-

gurança da popultaçfu;

Vll- a pÍomoçáo da motÍlldade uÍbana inÉgrada, prioÍizando acêssitilidade, se-
gurança no f*lsib e solúçôês uôanísticas inovedoras.

,e
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AÍt ,03 - A execuçáo de obras, diÍetaínentê pela Prêfêitura ou por teÍceiÍos em

Íavor desta, deveÉ ser precedida de projetos técnicos, preferencialmente padronizados, de

forma a asseguraÍ qtE a infraestrutura sêja segura, adequadâ, sustentávêl e rêsiliente.

Sêção ll
Do plâíÉ (f,Í€toÍ

AÉ. í04 - O plano diretor, eprovâdo por lei complementar municipal, é o instru-

mento básico para o phnejamento ê dêsêírvolvimênto uÍbano, integrando-se às políticas

públicas municipais.

§ 1ô - As direfizes orlpmentárias e o oÍçamento anual deveráo Íeíeür as dispo--

siçóes estabelecidas no plano diretor.

§ 20 - Em conformidade com o plano diretor, o Município disporá em lei sobrê

zonêaTênto, lotêamênto, infraêstnJtJra, parcelamento do solo, obras, uso e oopação <lo

solo, beín coíÍro sobÍe pÍoteçáo anbiental, <lefinindo obÍigâçôes e limitações administratívas

afins.

AÍt lOS - Na organização e impbmentaçáo da políüca urbana, serão observa-

das as exQências de adequaÉo tá:nica das vias, edificbs públicos e meios de transporte

colêtivo ou individual, garantindo a acessibilidade univêrsal ê inclusão.

§ ío - É assegurado, na ftcrma de lei, as pêssoas com deftciências, @nvalêscên-

ças e aos klosos o acesso adequado ê sêguro axts logradouros e êquipamêntos móveis ou

imóvêis de uso pr.rblico, beín como o acêsso aos pÍivados, ne ÍoÍma da l€i.

§ 2o- As atualizaçóes do plano diretor incluirâo o plano municipal de mobilidade

uíbana, promovendo soluÉês intêgradas e eficientês.

SeÉolV
Da habitação

Art. í06 - Compete ao Município êlaboraÍ ê implemêntâr a política municipal de

habitaÉo, integrada à política dê desênvolvimento uÍbano, promovendo programas de mo-

radias dignas, indusivas, seguras e adaptadas às neessidades da populaÉo.

§ 1ô - Para cumpÍir as dirêtizes deste artigo, o Municipio buscaé parcerias fi-

nanceiras ê técnicas junto a outras esÍeras de govemo e organizações-

§ ? - As moradias populares seráo entregues somente após a instalâçáo de

inÍraesmtt ra básica adequada, assegurando condí(Ées mínimas de háitabilidade.

Seção lll
Da mobilidadê uÍbana
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CAPíTULO III

DO I'EIO AI'BIENTE RECURSOS HíOR|GOS E DO SANEAI'ENTO

Sação I

Do meio emtÍcnte

Art. 107 - A proteÉo do meio ambiente equilibrado é dever de todos e um prin-

cípio essencial da ordem econômicâ, cabendo ao Poder Público e à sociêdâde a Íêsponsa-

bilidade de preserválo ern beneficio da presente e das ftJturas geraçóes, aliÍúando-se à
promoçáo cb econornias indusivas e Íesilientes.

Art. í08 - O combate à poluição ê a conservaçáo ambiental serão promovidos

de forma integrada e sistemáticâ, contÍibuindo pâÉ a concretização dê dêsenvolvimento

sustênüável, corn ênfase em:

l- elaboraçáo de políücas municipais que estabeleçam padíúês, san@s e me-

tas quantmcáveis para assegurar a qualidadê ambiental;

ll- manutenÉo do conselho municipal do meio ambiênte, garantindo a pârtici-

paÉo amph da sociedade civil no monitoranênto das inaciativas ambieírtais;

lll-- daneiamenio de ações de geservaçáo e ÍêcupeÍaçâo do meio anbiente
natural, artificial e do patrimônio histórico e cultural, promovendo a coÍnpatibilidade entre

crescimento econômico e íêsponsabilidades climáücas;

lV- incenüvo à educaÉo ambiental crxn bco na indusáo de cornunidades vul.

neráveis, ÍêÍorçaÍÉo a onscientizaÉo sobre os impacios das mudanças dimáticas;

V- regulamentação do uso do solo e plânejamento tenitorial para assegurar uma

cidade sustêntá\rel;

Vl- @laboração êírtre os sêtorês publico, privado e a soci€xrade civil organizada
para úoÍtaleceÍ inicidivas de pÍoteÉo arÍlbiental e transiÉo para energias renováveis;

Vll- promoçáo da rêstauraÉo dê e@ssislemas, incênüvo à criaÉo de áreas
protegidas pêÍmanentês e adoÉo de soluÉês baseadas na natureza, protegêndo, realpê-

rando e pÍomover o uso coÍÍ€to dos ecossisgnas têÍÍestÍBs;

Vlll- fiscalizaÉo ÍigoÍosa dê atividades que possam causar degradação ambl-

êntâ|, assêgurando e rêsponsabilizaçâo efêtiva ê e implemêntaçáo de mêdidas coÍretivas ê

restauradoras;

lX- impleínentação de infraesÍutt ras Íesilientes e inovadoras que pÍqnovam a

convivência hâÍmoniosa cofli o meb ambíentê e miüguem Íiscos nafurais;

X- garantir a disponibilidade e a gestilo responsávêl da água e saneamento para

todos.
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PerágEfo Único. Todas as açôes de planejamento ê monitoramento ambiêntal

deverão estar acessíveis êm platafoÍmas de tEnsparência, fortalêcendo a govemança e o
controle social.

SeÉoll
Da probçto a fauna

AÍt. í09 - O Município promoverá políücas e açôes alinhadas à fauna, a conser-
vaçáo da biodiversidade, abrangendo:

l- pÍeveÍlÉo dê maus-ffis e promo@ do bêír-êstaÍ ãrimal corno partê da
proEçáo dos ecossisteínas;

ll - campanhas êducativas voltadas para a guarda responsável dê animais do-

mésücos e a sênsibilizaÉo da populaçáo sobre a interdependência entre fauna e meio am-

biênte;

lll-- conüole populacbnal de animais dornésticos por nÉto<lcs ciêntíficos e hu-

manitários, êm alinhamento com a saúde pública;

lV- êstabêlêcimênto dê parcêÍias público-pÍivadas ê com oÍgtrlizaçôes benefr
cêntes paÍa a proteçáo e beín-êstar da Íauna;

V- iÍrtêgração de polÍticas e fiscalizaÉo para assêgurar o omprimenb das nor-
mas relacionadas à proteção animal;

Vl- implementar ações de conservaçâo <la biodivêrsidade local, incluhdo a prG

teçáo de êsÉcês aíneaçadas;

Vll- 6ornentar o envolvineÍrb coíluniÉrio em prognamas ê edrcaÉo anbbntal
relacionados à proteÉo animal.

Seção lll
Dos rccuÍ3os hídÍicos e do saneamento

Art. íí0 - O Município, mesmo diante de concessóes, é responsável pelos ser-

viços de abastecimento de água, esgotamento sanitário, limpeza urbana ê manejo de águas
pluviais, garantiÍrdo a gestão eficieílte e indusiva dos ÍedrÍsos ndurais, fucando na univer-

salizaÉo do acesso à água potável e do saneamenb básico, através de:

l- implanteÉo dê políticas públicâs dê uso râcionâl da água, Íêstauraçáo dê

fontes hídricas ê ampliaÉo do acêsso à água potável para todos;

ll- institJíçáo de sisteÍnas de algrta precoce para miügar os impacios de ê\rentos

climáticos ê)dÍêínos, pÍotêgêndo vidas e mêios de subsistàrcia;

lll- assêgurar a proteção de mananciais e promovêr a recuperaSo de matas

ciliares como barÍêiras naturais contÍa a degradaçáo aÍnbiental:

,# ry
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lV- executar seÍv(»s cb colêta, trãtaÍnento e destinaçáo adeqrada de resíduos

sólidos, com ênfase na economia circulaÍ:

V- fomentar soluçóes tecnológicas e inovaçôes para o manejo integrado das

águas pluvhis uÍbanâs.

Paágrafo Único. Todos os serviços sêr:b píestados coín qualidade e eqri<lade,
proÍnovendo a inclusão social e a eficiência no uso de recursos.

Art. f2 - A execuçáo de obras, atividades, pro@ssos produtivos e empÍeendi-
mentos, bem como a exploraçáo cle recursos natJrais de qualquer espécie, na circunscÍiÉo
municipal, so seÍá admitida sê houver Íesguardo do ecossistêma ê a garatía da integrâção
responsável das dimensões êcoírômica, social e ãÍrbêntal.

§ ío - A implementaçáo de iniciativas deverá Íêspeitar os princípios de açáo con-

tra a mudança global do clima, integrando medidas de adaptaçáo climática e promoçâo da

resiliência ambiental.

§ ? - Atividades degradantes estarib supitas a sanÉes adíninistrativas, inclu-

indo muttas, inteÍdiçáo ou peída dê alvarás.

§ 39 - lncentivos ou isenÉes lÍscais seráo vedados àqueles que desqrmprirem
normas ambientais por um período mínimo de dois anos.

§ 49 - Licenças rêsidêncbis ou empresariais deveráo aênder â legislâção arnbi-

ental vigÊnte coíÍro condiçáo para aprova@.

TÍTULOM
DA ORDET SOCIAL

cAPfruLO t

DA ÍXGNIDAOE DA PESSOA HUTIANA E CIDADANIA

Soção I

Disposições gerais

AÍL 'l í3 - São diÍêibs sociais a educa@, a serern Íesguardados pêlo Município,

asaúde,aatimentaÉo,otlseho,amorâdia,oúanspoÍtê,olazer,asêgurança,aproteçáo
à matêmidade e à infância, I assistência aos desamparados, na forma desta Lei OÍgânica.

t ,t9

AÉ í1í - As Íeceatas píoveÍrientes da elçloração de Íecuísos hídricos serib
reinvesiidas pÍioritaÍiaÍneílte em aç6es que pÍoínovan a gestfu integrada ê a presêÍvaÉo
ambiêntal, atêndêndo aos pÍ€cêitos dê justiça dimática.

Seção lV
Da ftscalização e controle ambientâl
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AÍt. .l í4 - O Muricíptu deve assegurar o plerrc exercício da cidadania e gaEntir

o mínimo existencial, provendo acesso universal, equitativo e inclusivo aos bens e serviços
públicos essenciais, com vistas à pronoçáo da dignidad€ da pêssoâ humana, à ênadicaçáo

da pobrêzâ êxtÍeína, à redu@o das desigualdâd6 e à construçlb de uma cultura de paz ê
justiça.

Art. 1í5 - É dever de todos garantir tratamento digno e prioÍitário à gestante, à

cÍiança e ao adolescente, ao idoso e às pessoas com deficiência, protegêndlos @ntra ne.
gligêncía, exploraÉo, üolência e qualquêr bÍma de discriminaÉo, por mêio de mêdidas

eíetivas que garantaín de bÍma absoluta sua dignidade, autonoÍnb e participaçáo ampla e
ativa na sociedâ&.

Sêção ll
Da assistência social

AÍt í 16 - A assistêncb social é direito do cidadilo e dever do Estâdo, exe@tada
no âmbito do Sisteína Único de Assistência Social, eín aÍticulaÉo coín a socbdade civil e
as famílias, para prover condiçôes que atendâm às necessidades básicas, pÍomovêndo a
inclusáo social e o empoderamento comunitário.

AÉ í'17 - As a@s, pÍograínas e pojetos de assistência social seráo elabora-

dos, êxêoJtados ê avaliados €íÍl conbÍmidadê coíyr os pÍincípbs da Lei Orgânica da Assis-

tência Social, assegurando participaÉo social ebtiva.

ArL íí8 - lncumbe ao Conselho Municipal de Assistêncb Social, nos EÍmos da

lei, aprovar o plam munkipal de assistência social, êlaborad, coíÍr ampla paÍticipaÉo social

e integrado aos conselhos setoriais, como os dê direitos da criança e do adolescente, dos

idosos e das pessoâs c(}n deficiência.

ArL í19 - As açóes e os pÍogÍamas de assistência social têín caéter eÍnêrgen-

cial e compêílsâtório, e não devern subsütuiÍ ou píêvalecer sobre as políücas Biblicas estru-

turantes nas áreas de saúde, educaçáo, habitaÉo, transporte ê segurança alimentar.

ArL í20 - O tuncionaÍnênto ê a fiscalizaçáo das entidades e organizaçôes de

assistâ1cia social estáo condiciona<bs à inscriçáo pévia nos consêlhos municipais coÍnp+
teÍ es.

Paágrafo Único. A Administração Públicâ poderá celebrar parceÍias e termos

de colaboraçáo com organizaçôes da sociêdade civil, com prioÍidade àguelas que atuem de

ÍoÍma imvadora e transpaÍêíriê na promoçáo da iusüça social.

,{,

50



It
T

\l
Câmara lvtunicioal de Pindorama' Terra das Palmeiras
Rr.ro Trodentes, 7l - 8oino Sõo Peúo - Phdororno / SP - CEP: 15.830$

Ccüo Pctd n' 4l - Teb: (17) 3572-1379 / (17) 3572-3505

Seção lll
Da saúde

AÉ 121 - A saúdê é um dirêito tundarnental de todos, assêgurado pêlo Município

mediante políticas anclusivas que pr(movan o beín-€star fisico, mental e social ê a pÍeser-

vação da vkía tumana, e sêrá instnmêntalizado especialmente âtravés de:

l- prestaÉo, com a cooperação técnicâ ê financeira da Uniáo e do Estado, ser-

viços dê atendimento à saúde da populaÉo;

ll- ad@o de políticas sociais, ecorúnicas e anbientais que íêdlzâm riscos à
saude, de forma humanizada e Íespêitoca coín a dignirade humana;

lll- acesso universal, gratuito e equitativo aos seÍviços de saúde, em todos os

níveis de complexidade, com participaÉo ativa no Sistema Único de Saúde;

lV- garantia de iníoÍmaçâo a@ssível e indusiva sobre as ações de saúde indi-

vidual e coletiva;

V- prioridade à prevenção, promoçáo e reabilitação da saúde, com enÍoque in-

tegral;

Vt- partkipação poptrlar eêtiva, asseguráda por mêb do Consêlho Municipal de

Saúde;

Vll - implementaçáo de políticas públicas que assêgurem a@sso a alimentos

sêguÍos e nuffiivos.

AtL 12í2 - O Sisteína Único de Sar.rde, no âmbito municipal, será financiado por

reorÉos de múltiplas bntes, organizados exn um Fundo Municipal de Satldê, clrn gestão

responsável e transparêntê.

§ 1" - Os invesümentos seráo priorizados em prornoçáo da saúde e prevençâo

de doenças:

§ ? - Poderáo ser fiÍmadG ajustes e parceÍias quê otimizeín a efciàrcia do

atendimento e ampliem o a@sso aos seNiços.

SeÉolV
Í)o êspoÍb e d,o lazer

Art. í24 - As açóes municipais em esportes e lazer priorizarão:

l- o esportê êducacional e comunitário coíÍlo hÍramenta dê intêÍêssê ê integra-

É social e pÍoíroçáo da saúde;

t;
5l

AÍt. 123 - O Município promoverá o êsporte ê o lazor como interessê público e

direitos de todos, fomentando a inclusáo, a igualdade entre as pessoas b€m como a integra-

çáo social.
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ll- o espoÍte píofissbnal que Eífla pmri€rÉo @íÍro ê inüeÍêsse público ao Mu-

nicípio;

lll- o lazêr acÁssível e inclusivo pâÍa todas âs idades;

lV- a cria@, úilizaçáo e manrrtsrçáo de êspaços a<lequados para a prática de

atividades fisicas;

V- o fumênto ao turismo esportivo e atividades que gerem desenvolvimento eco-

nômico local.

CAPíruLO I
ol eoucaÇÃo E cuLTuRA

Seção I

Da êducação

AÍt í25 - A educaçáo, urn diÍeib tundamefltal, sêrá mantila pelo Município que

a prornoveÉ coÍn qualklade, de Íorma in<Jusiva e êquitativa, colaborando oorn a União e o
Estado, prioritaÍiamente na educação infantil e no ensino fundamental, inclusive paía aque-

les que úo tiveÍam ec€sso na idacle pópria.

§ ío - O Município manteÉ, coín a cooperaÉo tá:nica e financeira da União e
do Estado, prograrnas de educa@ inÍantil e de ênsino fundamental.

§ P - As escolas particulares serão sujeitas a avaliação e fiscalizaçáo com trans-

parência e responsabilidade social, conforme a legislação vigente.

AÍt í26 - A educação mwticipal, oÍientada pelos princípios coníitucbnais, seé
pautada na líbêrdade, iÍrdusão, §mldacle entre ars pessoÍls ê ms vak res da solk aÍiedade

humana, visando:

l- promover a compreensáo dos direitos e deveÍes da pessoa humana, da cida-

dania e do papel clo Eststdo;

ll- ÍBspeitar a dignidade e os diÍêitos fuÍúanentab;

lll- assegurar o pleno desenvolvimento pêssoal e comunitário;

lV- prêparar individuos para o domínb de conh€cimêntos cienüficos e tecnolô
gicos, fumêntando a inovaçáo;

v- pÍesêÍvar e píünover o p*im&tao crrltural e históÍico;

Vl- combater qualquer forma de discÍiminaÉo ou prêconceito;

Vll- bmentar a rêfiexáo cÍítica sobÍê a rêaliJade social e aÍnbi€ntâ|.

/
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Att- 127 - O MunicíÍio inwstirá, aftralínenb, no mínimo 25% (vinte e cinco) da

recêita resultante de impostos no desenvolvimento do ensino público, assegurando a trans-

parência e a eficiência na aplicaçâo dos recursos.

AÍt 128 - A valorizaçáo dos profssionais de ensino seÉ assegumda por meio

dê plenos dê caneira, piso salarial adequado ê capacitaçáo contínua, promovendo uma edu-

caçáo inclusiva ê de quali&&.

AÍt 129 - Fica assêgurada a participa@o ativa da comunidade na bÍmulação
das políticas educacionais municipais, mediante consêlhos municipais, quê estabêlecerão

metas ê açóes alinhadas ao desênvolvimento humâno em todas as suas perspectivas e as

legislaçôes vigêntês.

Parágrefo Único. As metas do plano municipal de êducação devêíÍl êstar ali-

nhadas a uma educação de qualidade, coín Íoco na equidadê bem coíÍro na inclusão de
grupos vulnêÉveis.

AÉ. í 30 - O Município garanürá a oêÍta de vagas na €s@la pública mais póxima
da esidàrcia do educando, assegurarúo:

l- acessibilidâde para pessoas com dêficiência ou mobilidade reduzida;

ll- atêndimento educacional especializado e inclusivo para educandos com ne-

cêssidades especiais;

lll - acesso universal a prcgramas suplementares de transporte, alimentação e

assistência à saúde.

AÍt í3í - O Município podeÉ ainda destinar rectrrsos ao têÍceiro setor para am-
pliar a educa@o gratrita ou especializadâ, bêín como duar êm nívêis mais êlêvados de

ensino quando as demandas pÍioritárias forem plenamente atendidas, observada a edição

de Lei.

Sêção ll
Da culhrra

Art. fiz - O Município promoverá o acesso universal aos direitos culturais, in-

centivando manifestaçôes artísticas, blclóricas ê científicâs como instrumentos de inclusão

social e desenvolvimento humano, espêcialmentê em íelaÉo ao paÚimônio otfural do Mu-

nicípio, constituído dê bens matêÍiais e imatêÍiais quê refletem a identidade, memória e ex-
pressôes culturais locais, incluindo:

l- formas de expressào artÍstica e cultural;

ll- modos de cÍi3r, fazer ê vivê(

t- 53



\
Nq

Câmara Municipal de Pindorama
Terra das Palmeiras

Ruo lrodentes, 7l - Boiro SÕo Pecho - Pirdoromo / SP - CEP: l5.83OS
Ccüo Postd n" 4l - Tels: (17) 3572-t 379 / (t 7) 3572-3505

lll- tradições ê costumes dos pionêiros municipais;

lV- criaçô€s científicas ê têcnológicas;

V- bens de valor histórico e cultrral.

AÍt 't ÍI, - As políücas municipaís de orttura deverão:

I- prornover a poteÉo do pafimônio historicoorttural local, obseÍvada a legis-

laçáo e a açâo fiscalizadora bdêral e estadual;

ll- assegurar pârticipaçáo social no planejamênto e gestilo de açóes culturais;

lll- inentivaÍ a coÍrseÍvação do pafímôílio his6Ííco, cívíco e cultural;

!V- proínover o inteÍcâmbio qiltural;

V- fomentar o turismo cultural e a economia criativa como estratégias de desen-

volvimênto.

clpÍrulonr
DA SEGTTRANçA ÚaUCA e OeFESA SOCTAL

Seçáo I

Da sêgurança pública

AÍL 134 - A segurança publica é um direíto fundaínental e sêrá exercida pelo

Município, em cooperaçáo cqn as forças estaduais e fedeÍais, visando preservar a ordem
pública e o bêm-estar social.

Paágrafo Único. A segurança pública devêrá prif,rizar medidas que assegurêm

a píoteÉo de wlnêÍáveis, cÍianças e idosos conha todas as furmas de vblàrcia.

Art. 135 - O Conselho Municipal de Segurança Pública assegurará a participa-

çáo popular ê a integraÉo de políticas voltadas à segurança públicâ enquanto dever dos

entes fedeÍados e diÍeito e responsabilidade ê todos, visando a preservaçáo da oÍdeÍn pu-

blica ê da iÍlcolumilade das pessoas e do pdÍímôriio, através de:

l- organizaÉo e implêmêntaçâo de políticas de segurançâ pública;

ll- sistemas de monitoramênto e vigilância eletónicos;

llF parcerias e convênios para fisalizaçáÉ e 6eguÉnça intêgrada;

lV- ÍoÍmaÉo de guarda civil municipal, attamente qualmcâda e equipada.
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SêÉo ll
Da deíesa civil

AÍt. t 36 - A d€fêsa civil municipâl será estnrturada para pÍêvênir ê miügar riscos,

pí(mover o socorro à popubçib e reorperar área afêtadas por desasfes, eín colaboraçáo

com os sistêínas estadual e íederal.

Paágrafo Único. A colaboração com municípios limítrofes será priorizada para

a proteçâo regional.

rírulo vtt
DrsPosçÔEs GERATS E TRANSTÓRnS

Art. í37 - Rêsguardados os direitos adquiridos e os fatos consumados que ftcam

hígidos e preservados quando da promulgaÉo desta Lei Orgânica Municipal, as alteraçóes

promoviJas por Lei Orgânica Municipal deverão sêr moduladas e inshfiientaliza das em até

um ano de sua entrada eín vigor.

AÉ. 138 - Esta Lei Orgânica Municipal entra em vigor na data dê sua publicaçáo,

revogada qualquer disposiçáo em contrário.

Casa de Leis 'Luiz Bordinassi", 29 de OezembÍo de 2025.

ôN IO VIDAL
rêsidente

UEL PIRASSOLI LUíS LEAN o LLI
Vícê-Presidente

Registrada nesfa SecreÍanã e publicada por afrxaçáo em loal de
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